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VETO TOTAL no 02,  de  10/10/2018

ASSUNTO= Veto Tot:al  aos  autógrafos  da  Lei

no   6.226/2018,   que   dispõe   sobre   regras

gerais   de    moralidade   administrat:iva    para

investidura  dos  agentes  públicos  no  âmbito

da   Administração   Púb]ica   Direta   e   lndireta

do  Município  de Jacareí,  nos termos  em  que

específica.  Rejeição  do vet:o.  Precedentes  no

Tribunal  de Justiça  de  São  Paulo  e  Supremo

Tribunal  Federal.

AUTORIA:  Prefeito lzaías José de Santana

PARECER NO 300 -METL I SAJ-  10/2018

RELATÓRIO

Trata-se  de  veto  total  a  Lei  no  6.226/2018,  aposto  pelo

Excelent:íssimo Senhor Prefeito Jzaí'as José de San£ana a  projeto de autoria  do

nobre Vereador  Dr.  Rodrigo  Salomon  que foi  votado  e  aprovado  por esta  Casa

Legislativa.

Devidamente    justificada,     a     mensagem     de    veto    foi

encaminhada  a  esta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos,  para  que,  nos termos do

artígo  46  da  Lei  Orgânica  Municipal  (LOM)  e  artigo  46  do  Regimento  lnterno,

seja  emit:ido  o  devido  parecer  quanto  aos  aspectos  constitucionais,   legais  e

J.un,dicos re,ativos ao veto apresentado.                                                                            Q
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FUNDAMENTAÇÃO

Em   apertada   síntese,   o   Sr.    Prefeit:o   justificou   o   Veto

afirmanc|o     que     o     diploma     legal     supramencionado     apresenta     suposta

inconstitucionalidade  formal  (vício  de  iniciativa:  art.  40,  inc.11,  da  LOM),  uma

vez   que   competiria   apenas   ao   Chefe   do   Executivo,   a    iniciativa   para   t:al

propositura.   Cita   precedentes  do  Supremo  Tribunal   Federal  que  não  tratam

sobre o tema específico da  lei vetada.

Alega,  ainda,  ofensa  ao  preceito da  isonomia  por pretensa

distinção  entre  servidores  efetivos  e  comissionados,  bem  como  impropriedade

da  via  eleita  (Lei  Complementar ao  invés de  Lei  Ordinária),  como ocorreu.

Por    fim    assevera    haver    possível    afronta    ao    devido

processo   legal   na   aplicação   das   consequências   do   diploma   normativo   em

apreço,  as quais denomina  de ``sanção".

Inicialmente destaco que a  Lei em  questão já foi  objeto de

análise  jurídica,  conforme  parecer  no  117  -  METL  -  SAJ  -  05/2018,  ocasião

em  que  não  se  vislumbrou  vícios  de  qualquer  natureza,  e  cujo  teor  se  reitera

integralmente  nesta  ocasião, conforme cópia.

Ademais,          j]ãQ          se          vislumbra          a          alegada

inconstitucionalidade    formal    (subjetiva)    decorrente    do    supost:o    vício    de

iniciativa.  isso  porque  a  norma  questionada  nêQ  se  insere  em  nenhuma  das

hipóteses  constitucionalmente  at:ribuídas  com  exclusividade  ao  chefe  do  Poder

Execut:ivo.

A Lei  orgânica  do Município de Jacareí estabelece que:
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Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as

leis que disponham  sobre:

I  -  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções

ou     empregos`    públicos     na     Administração     Direta     e

autárquica ou  aumento de sua  remuneração;

11    -    servidores    públicos,    seu    regime    jurídico,

provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria e
vencimentos;(g.n)

Ora,   verifica-se   que   a   Lei   vet:ada   não   se   encontra   em

nenhuma  hiDótese  das  restrições  elencadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  em

especial  o acima t:ranscrito.

Em  caso   idêntico,   o  Tribunal   de  Justiça   de  São   Paulo,

declarou  constitucional  lei  "ficha  limpa" de  iniciativa  de Vereador da  cidade  de

Coronel  Macedo-SP,  ocasião em  que enfatizou:

0 vício de inconstituciona[idade formal subietiva se
concretiz:a,  apenas  e  tão-somente,  na  hipótese  de
invasãor    pelo    Poder    Legislativo,    da    esfera    de
competência    legiferante   exclusiva   do   Chefe   do
Poder  Executivo  -  a  qual  compreende a  elaboração
de projetos de lei que disponham sobre (i) criação e
extinção  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos
na  administração  direta  e  autárquicar  bem  como  a
fixação  da   respec;tiva   remuneração,   (ii)   c:riação  e
extinção  das  Secretarias  de  Estado  e  órgãos  da
administração      pública,      (iii)      organiz:ação      da
Proc:uradoriai    Gera]    do    Estado   e   da    Defensoria
Pública   do   Estado,   (iv)   servidores   públicos   do
Estado,  seu  regime jurídico,  provimento  de  c;argos,
estabilidade    e    aposentadoria,    (v)mi]itares,    seu
regime jurídicor  provimento  de  cargos,  promoções,
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estabilidade,  remuneração,  reforma  e transferência

para inativEdade, bem como fixação ou alteração do
efetivo da Polícia Militar, e (vi) criação, alteração ou
supressão   de   c:artórios   notariais   e   de   registros
públicos   (c:f.   artigo24,   §   20,   da   Constituição   do
Estado  de  São  Paulor  aplicável  aos  Munic:ípios  por
força do artigo 144 da Carta Paulista).

Além    disso,    Lei    similar   do    Município    de    Echaporã-SP,

também foi julgada  constitucional  pelo Tribunal  de Justiça  de São  Paulo:

I  Ação   Direta   de   lnconstitucionalidade.   Lei   municipal   de

Echaporã   n,    02/2014,    8   de   dezembro   de    2014,   que
'estabelece   as   hipóteses   de   impedimento   para   a

nomeação,      designação      ou      contratação,      em
comissão,    de    funções,    cargos    e    empregos    na
administração pública direta e indireta do município.

11   Diploma  que  não   padece  de  vício  de   iniciativa,

Matéria não reservada ao Chefe do Poder Executivo.
A  lei  local  versou  sobre  impedimentos  à  nomeação

para   cargos   de   provimento   em   comissão   ou   em
caráter    temporário,    com    base    nas    hipóteses    de

inelegibilidade    previstas    na    Lei    da    Ficha    Limpa]    Essa

matéria     não     se     insere     dentre     aquelas     reservadas

exclusivamente  à  iniciativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,

elencadas   nos   itens    1    a    6   do   §20   do   artigo   24   da

Constituição   do   Estado   de   São   Paulo   e   aplicáveis   aos

Municípios  por força  do artigo  144 da  mesma  Carta.

111 -  Fixar impedimentos à  nomeação para  cargos de

provimento   em   comissão   é   matéria   qL[e   está   na
alçada  da  competência  comLim  atribuída  ao  Poder
Legislativo  e  Poder  Executivo  e  passa  ao  largo  do  tema

da    organização    da    Administração    Pública,    esse    sim

privativo do Chefe do  Executivo.
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IV  Ação  jmprocedente.  Cassada  a  liminar]   (TJSP.  ADln

no      2011602-32.2015.8.26.0000.      Rel,      Des.      Guerrieri

Rezende,  Julgado em  10/06/2015).  (g.n)

0  mesmo  ocorreu  no  Município  de  Mirassol-SP:

AÇÃO      DIRETA      DE      INCONSTITUCIONALIDADE      -      Lei

Municipal    n°   3.441,   de   30   de   setembro   de   2011,   de

Mirassol  -  Projeto  de  iniciativa  de  Vereador  -  Diploma

[egislatjvo  que  dispõe  sobre  a  nomeação  para  cargos

em    comissão   no   âmbito   dos   Órgãos   do    Poder
Executivo,  Poder  Legislativo  Municipal  e  Autarquias

de  Mirassol  e  dá  outras  providências  -  Estabelecímento

de  restrições  à  nomeação  de  pessoa  para  o  exercício  de

função     pública     inerente     ao     cargo     em     comissão     -

Restrições  semelhantes  à  estabelecida  pela  "Lei  da
Ficha    Limpa"    (LC    n°     135/2010)    -    Moralidade

adminjsti`ativa     qLie     se     revela     como     princípjo

constitucjonal  da  mais  alta  envergadura  -  Exigência

de  honorabilidade  para  o  exercício  da  função  pública  que

não  se  insere  nas  matérias  de  reserva  de  iniciatjva
legislativa  do Chefe do  Poder Executivo  - Ausente o
vício     de     iniciativa     -     Exonerações     de     servidores

contratados   em    descompasso    com    esta    lei    que    não

consubstancia    aplicação    retroativa    do    diploma    legal    -

Precedentes    deste    órgão    Especial    que    cuidaram    de

situações   análogas   neste   mesmo   sentido   Lei   Municipal

reputada         constitucional          -         Ação         di reta         de

inconstitucíonalidade  julgada  Ímprocedente,  revogada  a

liminar.  (TJSP,  ADln  no  0301346L30.2011.8.26.0000.  Rel.

Des.  De Santi  Ribeiro.  Julgado em  30/05/2012).

Como  se  vê,  o  Poder Judiciário  tem  validado  tais  leis,  que

exaltam  o  princípio constitucional  da  moralidade.
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E   há   uma   importante   distinção   a   ser  feita.   A   situação

previst:a  no  artigo  40,  inciso  11,  da  Lei  Orgânica  de  Jacareí,  regulamenta  as

situações    em    que    o    indivíduo    já    é    servidor.    Ao    passo    que    a    Lei    -

inadequadamente  vetada,  estabelece  restrições  gerais  de  acesso  aque[es  em

sítuações impeditivas,  ou seja, ainda  não é  um servjdor.

0   estabelecimento   de   restrições   gerais   ao   acesso   aos

cargos,  funções  e  empregos  públicos,  conforme  cons£a  c/aramen£e  do  arf/go

íO  da  Le/.  em  aná//se,  não  se  trata  de  privativa  atividade  administrat:iva  (ou

executiva),    mas   sim    de   função   de    Estado,    razão   pela   qual    a    iniciativa

parlamentar neste sentido  não viola o princípio da separação de poderes.

Logo,    não    se    trata    de    atividade    de    organização    da

administração   pública,   mas  de  condições  de  acesso   ao  serviço   público   em

geral,  inclusive  do  Poder  Legislativo.  Até  mesmo  porque,  a  reserva  legislativa

do  Executivo,  prevista  no art.  24,  §  20,  1  e 4, da  Constituição  Estadual,  refere-

se  tão-só  à   criação  e  extinção  de  cargos,  funções  e  empregos   no  serviço

público.     Isso    significa     que    a     lei     pode    enunciar    termos,    condições    e

especificações,  no  interior dos quais procederá  o chefe do  Execut:ivo.

0  próprio  Supremo  Tribunal  Federal  também  já  procedeu

tal    distinção,    reforçando   a    plena    capacidade    legislativa    do    Parlamentar-

Vereador:

Há que se ponderar, nesta quadra, a diferença entre
requisitos  para  o  provimento  de  cargos  púb[ic;os-
matéria situada na inic:iativa legislativa reservada ao
Chefe  do   Poder   Executivo  -  e  condições   para   o

provimento  de  c:argos  púb[icos  -  que  não  se  insere
na  aludida  reserva,  e  está  no  domínio  da  iniciativa
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Iegislativa    comum    ou   cor\corrente   entre   Poder
Legislativo e Poder Executivo - porque não se refere
ao  acesso  ao  cargo  público,  mas,  à  aptidão  para  o
seu  exercíc;io.  (STF,  ADI  2.873-PI,  Tribunal  Pleno,
F€el.  Min.  E]Ien  Grade,  20-09-2007,  mw.,  DJe  09-11-

2007, RT 203/89) (g.n)

No  mesmo  contexto,  reforço  a  ponderação  deduzida  no

parecer  anterior,  ao  destacar  o  entendimento  do  Supremo Tribunal  Federal

firmado  no  tema  no  29,  acerca  do  nepotismo,  perfeitamente  aplicável  ao

presente caso:

Leis  que  tratam  dos  casos de vedação  a  nepotismo  não

são de  iniciativa  exclusiva do Chefe do  Poder Executivo.

Assim,   embora   a   mensagem   de   veto   insista   que   a

mat:éria  em  questão  se  amolde  ao  disposto  pelo  art.  40,  inciso  11,  da   Lei

Orgânica   do   Município,   gerando   supost:o   vício   de   iniciativa,   os   inúmeros

precedentes do Tribunal  de Justiça  de São  Paulo  e Supremo Tribunal  Federal

demonstram  justamente  o  contrário  e  afastam  tal   argumentação.   Razão

pela   qual   concluímos   inexistir  o   indigitado   vício   de   iniciativa,   podendo   o

Veto ser rejeitado.

Quanto   a   suposta   ofensa   à   isonomia,   em   razão   da

distinção  entre  servidores  efetivos  e  comissionados,  tal  distinção   não  foi

estabelecida    pela    Lei    Municipal    em    análise,    mas    decorre    da    própria

Constituição  Federal :

Art.   37.   A   administração   pública   direta   e   indireta   de

qualquer dos  Poderes da  União, dos  Estados,  do  Distrito
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Federal   e  dos   Municípios  obedecerá   aos   princípios  de

legalídade,   impessoalidade,   moralidade,   pub]icidade   e

eficiência e, também,  ao seguinte:

(...)

11    -    a    investidura    em    cargo   ou    emprego    público

depende  de  aprovação  prévia  em  concurso  público  de

provas   ou    de    provas   e   títulos,    de   acordo   com   a
natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na

forma   prevista  em   lei,   ressalvadas  as  nomeações

para  cargo  em  comissão  declarado  em  ]ei  de  [ivre
nomeação e exoneração;

Portanto,         o         regramento        diferenciado         entre

comissionados  e  efetivos  é  inerente  a  natureza  dos  respectivos  cargos  e

repise-se,  decorre  da   própria  Constituição   Federal,   e  não  da  vontade  do

Legislador  Municipal.

Em  linhas  gerais,  não  se  trata  de  ofensa  a  isonomia,

mas  sim  de  tratar  igualmente  os  iguais  e  desigualmente  os  desiguais,  na

exata  medida  de  suas  desigualdades.  Portanto,  também  não  há  vício  neste

aspecto.

Quant:o  a  eventual  impropriedade  da  via  eleita,  também

não  há  sustento  na  respeitosa  mensagem  de Veto.  Isso  porque,  a  tese  em

questão   se   confunde   com   a   tese   do   vício   de   iniciativa,  já   devidament:e

discorrida e categoricamente afastada.

Portanto,  se  não  há  vício  de  iniciativa,  posto  que  não

se trata de assunto de competência exclusiva do  Prefeito, também  não há a

sobredita  exigência de se ventilar a  matéria  por Lei Complementar,
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Vale   lembrar   que   a   exigência   para   utilização   de   Lei

Complementar   decorre   de    previsão   expressa    da    Constituição    Federal,

Estadual    ou    da    Lei    Orgânica    do    Município,    situação    não    indicada    na

mensagem  de veto.  Deste  modo,  recomendável a  rejeição do veto.

Por  último,  assevera  haver  possível  afronta  ao  devido

processo  legal  na  aplicação  das  consequências  do  diploma   normativo  em

apreço  (as  quais  chama  de  "sanção|,  já  que  não  pode  ``punir"  o  servidor

sem observar as garantias constitucionais cabíveis.

Sobre     tal     argumento,     inicialmente     é     importante

esclarecer  que  a  Lei  não  t:raz  sanções,  punições,  como  equivocadamente

constou da  mensagem,  mas sim  requisitos de acesso a cargos  públicos.

A  tít:ulo  exemplificativo,  podemos  destacar  o  indivíduo

que   não  está   em  dia   com  o  serviço   militar.   Ele  não  será   punido   por  tal

situação,   mas  evidentemente  não  preencherá  os  requisitos  de  acesso  ao

cargo  eventualment:e  pretendido,  Portanto,  não  se  esta  punindo  aquele  que

pretende ingressar no serviço  público.

Não     obstante,     a     redação     original     do     artigo     so

determinava   o   alcance   temporal   de   norma   de   modo   a   não   alcançar

nomeações   já    realizadas,    sendo    apenas    para    fut:uras    nomeações    ou

designações,  isto  é,  com  efeitos ex nLínc,  o  que  por si  só já  afastaria  a tese

do autor do Veto e  permitiria  a  regular aplicação  da  Lei.

Todavia,   a   Emenda   no   01   alterou   a   redação   de   tal

dispositivo  de  modo  a  determinar a  revisão,  no  prazo de 60  (sessenta)  dias,

somente das nomeações dos ocupantes de cargos comissionados.
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Tais      cargos,      conforme     já      discorrido,      possuem

regramento   próprio,   decorrente   de   matriz   constitucional,   que   permite   a

autoridade   competente   a   exoneração   a   qualquer   tempo,   por   isso   são

chamados ad nufurr}.

Assim,    se    o    ocupante    de    cargo    comissionado    é

demissível  a  qualquer tempo, sem  necessidade de processo administrat:ivo e

pela  simples  vontade  da  autoridade  nomeante,  sem  qualquer  justificativa,

de  igual  modo,  aos  cargos  comissionados  não  se  aplica  a  observância  ao

devido  processo  legal  para os atos de  nomeação e exoneração.

Importante    frisar    que    tal    providência    foi    prevista

somente  para  as  atividades  de  natureza  comissionada,  diferentemente  dos

cargos  efet:ivos  que  necessariamente  exigiriam  tal  observância,  posto  que

selecionados pelo sistema  de  mérito, constitucionalmente previsto.

Nesse    contexto    se    aplica    mais    uma    vez    a    lição

doutrinária  acerca  do  princípio  da  igualdade,  anteriormente  citada,  para  o

fim  de  tratar  igualmente  os  iguais  e  desigualmente  os  desiguais,  na  exata

medida  de suas desigualdades.

Portanto,   ante  todo   o   exposto,   não  se  verificam   as

alegadas    inconstitucionalidades    ou    ilegalidade    e,    por   isso,    o   veto   é

passível de rejeição,

CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  o  parecer  conclusivo  é  no  sent:ido

da   IMPROCEDÊNCIA   DO   VETO   a    Lei    no   6.226/2018,   sendo   o    mesmo

passível de  REJEIÇÃO.
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Todavia,  a  propositura,  sem  prejuízo  das considerações

aqui  deduzidas,  deverá  ser  previamente  submetida  à  análise  da  Comissão

de Constituicão e Justica.

Para  rejeição  do  veto  é  necessário  o  voto  da  maioria

absoluta dos vereadores, conforme art:.  122,  § 40, do  Regimento lnterno.

É o  parecer.

Jacareí,  19 de outubro de 2018.

men Lazcano

ultor Jurídi o Legislativo

OAB/SP=  250.244
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CÂMARA ICIPAL DE  JACARE
PALACIO DA LIBERDAI}E

SECRETARIA

P_BOJETO  DE  LEI  DO _LEGISLATI¥Q:  no

17 de 24 de abril de 2018.

EMENTA=     Projeto     de     Lei,     Regras

Administração     Pública.     Moraljdade

administrativa.   Investidura   agentes

públicos. Possil}ilidade.

Autor do Proieto de Lei: Vereador Dr,

Rodrjgo Salomon.

PARECER No. 117-

ASSUNTOS JURÍDICOS

ETL- SAJ-05

Trata-se de Projeto d

Salomon, com a finalidade de díspor sobre

investidura  dos agentes  públicos  no  âmbit

Município -de  Jacareí,  e  estabelece  situaçõe

da  Lei Complementar no.  135 de 04/06/20

Na  Justificativa  do  Pi

inovação  legislativa,  mas,  apenas  e  tão  st

existentes no âmbito federal e, de cert:o

por  meio  da  Resolução  no.  689/2014

profissão,  assumindo  uma  relevância,  ain

Pública  Direta e lndireta".

bffRS\,}\•€,,'€íl}tt:

Lei, de autoria do Nobre Vereador Dr. Rodrigo

egras gerais de moralidade administrativa para

da  Admínistração  Pú,blica  Diret:a  e  lndireta  do

impedjtivas  a  nomeação,  conforme  preceitos-

0.

de  a  Lei,  consta  que "não  traz  nenhuma

ente,  estatui  em  nosso  Município,  normas já

desde 2014 já aplicadas ao nosso Legislativo,

são  fundamentais  ao  exercício  de  qualquer

a  maior,  quando  relacionada  à  Administração

.EEEE
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DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicíalmente,  podemos  enquadrar  a  matéria  como  "

nos termos do inciso 1 do artigo 301 da Constituição Federal.

Vale dizer ainda,  que a  iniciativa deste  Projeto de  Lei  não é excl
\

do   Chefe  do   Poder  Executivo   M.unicipal,   conforme   Lei   orgânica   e   Regimento   lnterno,

respectivamente, t:ranscritos abaixo:

Art:igo 40 -São de iniciativa exclusiva do Prefeitó as leis que disponham sobre:

1-  criação,  transformação  ou  extinção  de cargos,  funções ou  empregos  públicos

na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

11-  servidores  púb[icos,  seu  regime jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade,

aposentadoria e vencimentos;

111-   criação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   ou   departamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública;

IV-      matéria  orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou  conceda

auxílios, prêmios e subvenções;

V - concessões e serviços públicos.

Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aumento  da  despesa  previst:a  nos

projetos  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  ressalvado  o  disposto  no
inciso IV,  primeira  parte.

Art.  94 § 2o    E da competência  exclusiva do  Prefeito a  iniciat:iva  dos projetos de

lei  que:

1 -        disponham sobre matéria financeira;

11 -      disponham sobre a criação, transformação ou  extinção de cargos, funções

ou   empregos  públicos  na  Administração   Direta  e  lndireta  ou  fixação  de  sua

remuneração;

111 -    disponham  sobre  servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento  de

cargos,   estabilidade,   aposentadoria   e  vencimentos,   ressalvados  os  casos  de

competência privativa da Câmara;

IV -     disponham  sobre  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou

Departamentos eqiiivalentes e Órgãos da Administração Pública;

1 Art.  30.  Compete aos Munjcípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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V-      disponham  sobre  matéria  orçamentária  e  a  que  a

crédftos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções.

CONSIDEFUCõES

Em  que  pese,  numa  primeira  análise superficial,  o  Projeto de  Lei  em

questão pretender interferír na questão atinente aos servidores, o que, de fato, trata-se de

competência  exclusiva  do  Prefeito,  verificamos  que  o Tribunal  de  Justiça  possui  diversos

julgados no sent:ido de que é possível  iniciativa  legislativa em casos semelhantes (ADiN  no,

2242035-35.2015.8.26.0000 e 0301346-30,2011,8.26.0000).

Em out:ro acórdão, proferido em Adin, sobre Projeto de Lei de iniciativa

do Poder Legislativo, relativo a assunto similar, foi explanado que "não se trata de atMdade

de  organização  da  administração  pública,  mas  de  condições  de  acesso  ao  serviço  público

em geral  („.) a  lei  pode enunciar termos,  condições e especificações,  no interior dos quais

precederá o chefe do  Executivo" (Adin  no.  2i79857-50,2015.8.26.0000, em  anexo).

Além    disso,    o    Supremo   Tribunal    Federal    possui    entendimento

semelhant:e    ao   tema    nepotismo    rema    no    29    -    Nepot:ismo    -    Lei    -    Municipal    +

Constitucionalidade,   fixando   a   tese   de   que  leis   que  tratam   dos   casos   de  vedação   a

nepotismo  não são de iniciativa  exclusiva do Chefe do  Poder Executivo):

Ementa:   RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.   REPERCUSSÃO  GERAL.   LEI   PROIBITIVA

DE  NEPOTISMO,  VÍCIO  FORMAL DE  INICIATI\/A  LEGISLATIVA:  INEXISTÊNCIA.

NORMA   COERENTE   COM   0S   PRINCÍPIOS   DO   ART.   37,   CAPLIT,    DA

CONSTITLJICÃO  DA  FLEPÚBLICA.  RECLJRSO  EXTRAORDINÁRIO  PROVIDO.

1.  0  Prociirador-Geral  do  Estado  dispõe  de  legitimidade  para  interpor  recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça  proferido em  representação

de irKonstitucionalidade (art.  125, §  20, da Constituição da  República) em defesa

de lei ou ato normativo estadual ou municipal, em simetria a mesma competência

atribuída   ao   Advogado-Geral   da   União   (art.   103,   §   30,   da   Constituição   da

República). Teoria dos poderes implícitos. 2. Não é pri`Íativa do Chefe do Poder

Executivo   a   competência   para   a   iniciativa   legis]ativa   de   lei   sobre
nepotismo na Administração Pública= leis com esse conteúdo normativ
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dão cortcretude aos princípios da moralidade e da impessoa[idade do artt
37, caput, da Con§titLiição da Repúblíca, qLie, ademais, tê
imediata, ou seja, independente de lei. Precedentes. S
n. 13. 3. Recurso extraordinário provido. {g.n)

bilidade

Portanto,  o projeto de lei ora analisado,  não interfere nas atrib

do Poder Executivo, bem como na iniciativa exclusiva do Prefeitci, podendo ser devida

deflagrado por Vereador desta Casa de Leis.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, o Projeto de Lei em questão é constitucional

e legal,  reunindo,  assim,  condições para ser regular prosseguimento.

COMISSõES E VOTACÃO

Dessa   forma,   de   acordo   com   o   Regimento   lnt:emo   desta   Casa

Legislativa, antes, deverá ser colhido o parecer da Comissãci Permanente de Constituição

e Justiça.

Recebendo o Projeto de Lei parecer favorável das comissões e, sendo

encaminhado  ao  P]enário,  sujeitar-se~á  a  apenas  um tL]mo  de  djscussão  e votacão  e

dependerá  do  voto  favoráve]  da  maioria  simples  para  sua  aprovação,  sendo  o  voto,

nominal, em acatamento ao disposto nos arts.  122,  §  10 cc art.  124, § 20 e 30, 111, todos

do Regimento lntemo da Câmara  Municipal de Jacareí.

É o parecer,  s,m.j.

n Lazcano

OAB/SP 250[244

Consultor Jurídico Legislativo
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Registro: 2015.0000943278

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de lnconstitucionalidade
n° 2179857-50.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO
MUNICÍPIO    DE    CORONEL   MACEDO,    é   réu   PRESIDENTE   DA    CÂMARA
MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO.

ACORDAM,  em  Orgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo,
proferir   a  seguinte   decisão:   "JULGARAM  A  AÇÃO  ,IMPROCEDENTE.   V.U.",   de
confomidade com o voto do Relator, que integra este acórdã-o.

0  julgamento  teve  a  participação  dos  Exmos.  Desembargadores  JOSÉ
RENATO  NALINI  (Presidente),  LUIZ  ANTONIO  DE  GODOY,  NEVES  AMORIM,
BORELLI   THOMAZ,   JOÃO   NEGRINI   FILHO,   SÉRGIO   RUI,   SALLES   ROSSI,
SILVEIRA  PAULILO,  FRANÇA  CARVALHO,  EROS  PICELI,  ANTONIO  CARLOS
MALIEIROS,    MOACIR   PERES,   FERREIRA   RODRIGUES,    PÉRICLES    PIZA,
EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, HNATO
SARTORELLI,   CARLOS   BUENO,   PAULO   DIMAS   MASCARETTI,   ARANTES
TIHODORO, TRISTÃO RIBEIRO E ANTONIO CARLOS VILLEN.

São Paulo, 9 de dezembro de 2015

ADEMIR BENEDITO

RELATOR

Assinatu ra Eletrônica
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VOTO   N°:    38021
ADIN.N°:    2179857-50.2015.8.26.0000
COMARCA:    SÃO   PAUI]O
AUTOR       :    PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   CORONEL   MACEDO
RÉu            :    pREsiDENTE   DA   câMARA  MUNicipAi,   DE   coRONEL  MACEDo

AÇÃO  DIRETA  DE  HNCONSTITUCI0NALIDADE  -  Lei  n.
313/2015,   do  Município  de  Coronel  Macedo  -Legislação,  de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre restrições similares às da
"Lei   Ficha  Limpa"  -  Possibilidade   -  Ausência   de  vício   no

processo legislativo ou de ofensa à Constituição do Estado de São
Paulo ~ Ação direta julgada improcedente.

Trata-se    de    ação    ajuizada    pelo    Prefeito    do

Município  de  Coronel  Macedo,  pela  qual   se  prete.nde  a  declaração   de

inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  n°  313,  de  06  de  julho  de  2015,

votada e aprovada pela Câmara Municipal de Coronel Macedo, que "institui a

Ficha Limpa Municipal na nomeação de Servidores a Cargos Comissionados

no  Âmbito  da  Administração  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  do  Poder

Executivo e do Poder Legislativo e dá outras providências".

Sustenta,  em linhas gerais,  que o texto atacado afronta o.

princípio  da separação  dos poderes,._.usurpando iniciativa privativa do  chefe

do Poder Executivo, na disciplina de criação, transformação ou extinção de

•cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e

fundacional, violando`os artigos 48, I e 11 da Lei Orgânica e art. 243, I e 111,

do Regimento lntemo da Câmara Municipal.

Por  fim,   aduz  vício   de   ilegalidade  na  tramitação   do

Projeto de Lei n° 02/2015, que culminou no ato normativo impugnado, pois

publicada  sua  inclusão  em  pauta  sem  parecer  da  Comissão  de  Justiça  e

Direta de lnconstitucionalidade n° 2179857-50.2015.8.26.0000 -São Paulo -voTo N° 2/8
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Redação.

A liminar foi indeferida a fls.17/18.

A câmaraMunicipal de  Coronel    Macedo    prestou    as

infomações de fls. 27/41.

0 D. Procurador Geral do Estado entendeu pela ausência

de interesse em manifestar-se z.7e cczsz4 (fls. 92/94).

A D.  Procuradoria de  Justiça,  no parecer  de  fls.  96/110,

opinou pela improcedência da presente ação de inconstitucionalidade.

É o relatório.

Na presente ação direta de inconstitucionalidade, proposta

pelo  Prefeito  do  Município  de  Coronel  Macedo,  aduz,se  que  a  Lei  n°

313/2015, encontra-se eivada de vício de inconstitucionalidade, por invasão à

esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Estabelece o ato normativo atacado :

Art.  1° -Fica vedada a nomeação para qualquer cargo em

provimento  em  comissão,  no  âmbito  da  administração  direta,  autárquica  e

fimdacional,   do  Poder  Executivo  e  do  Poder  Legislativo,  de  que  tenha

condenação  transitada  em julgado  pela prática  de  situações  descritas  pela

legislação  eleitoral,  conforme  artigo  1°  da Lei n° 64/1990  e  suas  alterações

configurem hipóteses de inexigibilidade.

Parágrafo  Único:  A  vedação  prevista  no  caput  não  se

aplica  aos  crimes  culposos  e  àqueles  definidos  em  lei  como  de  menor

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.

Art. 2° - Antes da nomeação para os cargos de provimento

em   comissão,   a   pessoa   indicada,   obrigatoriamente,   deverá   apresentar

declaração  de  que  não  se  encontra na  situação  de  vedação  de  que  trata  o

Direta de lnconstitucionalidade n° 2179857-50.2015.8.26.0000 -São Paulo -VoTo No 3/8
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artigo anterior.

Art.  3°  -    Os  que  forem  ocupar  cargos  de  empregos  de

direção,   chefia  e  assessoramento,  na  administração  direta  e  indireta  do

Município  de  Coronel  Macedo,  também  deverão  apresentar  declaração  de

que não incorrem nas vedações de que trata o artigo 1°.

Art.  4°  -  Ficam  impedidos  de  assumir  os  cargos  de  que

trata  o  artigo   1°  desta  Lei,  os  agentes  públicos  que  tiveram  suas  contas

rejeitadas.

Art.  5°  -  Todos  os  atos  efetuados  em  desobediência  às

vedações  previstas  nesta  Lei   serão   considerados  nulos   a  partir  da  sua

vigência.

Art. 6° - Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao Poder

Legislativo Municipal a flscalização  de  seus  atos em  obediência à presente

Lei,  com a possibilidade de requerer aos órgãos competentes informações e

documentos necessários para o cumprimento das exigências legais.

Art.  7° -  0 Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara

Municipal,  dentro  do  prazo  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  publicação

desta  lei,  promoverão  a  exoneração  dos  atuais  ocupantes  de  cargos  em

provimento em comissão enquadrados nas vedações previstas no artigo 1°.

Art. 8° - As denuncias de descumprimento da Lei deverão

ser   encaminhadas   ao   Ministério   Público   que   ordenará  as   providências

cabíveis na espécie.

Art. 9° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão

por conta das Dotações Orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art.   10  ~  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

(,..)„
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Desde     logo,     impende    destacar    que    o    vício    de

inconstitucionalidade  fomal  se  configura  sempre  que  uma  lei  ou  um  ato

normativo  achar-se  em  desconformidade  com  o  texto  constitucional,  no

tocante  às regras  que  disciplinam  o  devido processo  legislativo  - tanto  em

relação    à    competência   para    a    deflagração    da    atividade    legiferante

(inconstitucionalidade   f ;ormal   subjetiva   ou   orgânica),   qM!Írxrho   ruo   q":e

conceme ao procedimento fixado para a elaboração, alteração ou substituição

dfws espéc;ues +f 3gdis  (inconstitucionalidade f ;ormal  objetiva  ou propriamente

dita).

4   respeito   do   tema,   o   Professor  ALEXANDRE   DE

M!ORAE:S  escLÍwrece q"e "o processo  legislativo  é verdadeiro  corolário  do

princípio  da  legalidade  (...)  que  deve  ser  entendido  como  rrirrg"ém  se;r5

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de espécie

normativa  devidamente  elaborada  de  acordo  com  as  regras  de  processo

legislativo  constitucional   Ícz7`ÍsÍ.   J9  cz   69,   c7cz   Co7€Sfz.Zriçõo  Feczercz//.   £4s§z.77e

sendo,  a inobservâmci,a  das  normas  constitucionais  de processo  legislativo

tem   como   conseqüência  a  inconstitucionalidade  fiormal   da  lei   ou  ato

normatiwo     produzido,     possíbilitando     pleno     cortirole    repressivo     de

constitucionalidade por parte do Poder Judiciáyio, tanto pelo método dif:uso

quanto pelo método concentrado" (Direito Constitucional 2,6a, ed. S~aio Pa:HLo..

Atlas, 2010, p. 712).

Isto  posto   e   voltando   a   atenção   à  hipótese   vertente,

observa-se  que  o  fundamento  invocado  pelo  autor  da presente  ação  direta

para  sustentar  a tese  de  inconstitucionalidade  formal  do  ato normativo  ora

impugnado  -   qual  seja,  ter  tal  diploma  invadido   ''os  /z.7®d€s  dfl /z4#ÇÕo

exclusi,wa  do  Poder  Execuiivo,  malf;erimdo  o  disposto  na  Lei  Orgânica

Direta de hconstitucionalidade n° 2179857-50.2015.8.26.0000 -São Paulo -voTo No 5/8
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Muricipal e no Regimento litiemo da Câmara Muricipal" (Fls. 04/05) - rÉfwo

se  revela  idôneo  para,  por  si  só,  ensejar  o  pretendido  reconhecimento  da

existência, z.7¢ cczsa£,  de vício de iniciativa.

'0   vício   de   in-constitucionalidade   fomal   subjetiva   se

concretiza,   apenas   e   tão-somente,   na  hipótese   de   invasão,   pelo   Poder

Legislativo,  da  esfera  de  competência  legiferante  exclusiva  do  Chefe  do

Poder Executivo  -  a  qual  compreende  a  elaboração  de projetos  de  lei  que

disponham  sobre  (i)  criação  e  extinção  de  cargos,  funções  ou  empregos

públicos  na  administração  direta  e  autárquica,  bem  como  a  fixação  da

respectiva remuneração,  (ii)  criação  e  extinção  das  Secretarias  de Estado  e

órgãos da administração_pública, (iii) organização da Procuadoria Geral do

Estado e da Defensoria Pública do Estado, (iv) servidores públicos do Estado,

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, (v)

militares,     seu    regime    jurídico,    provimento    de    cargos,    promoções,

estabilidade,  remuneração,  reforma  e  transferência  para  inatividade,  bem

como  fixação  ou  alteração  do  efetivo  da  Polícia  Militar,  e  (vi)  criação,

alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros públicos (cf. artigo

24,  § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, aplicável aos Municípios

por força do artigo 144 da Carta Paulista).

Ademais disso, a ação direta de inconstitucionalidade não

se  presta  à  apreciação  de  inconstitucionalidade  reflexa  como  pretende  o

demandante, mas tão somente no confronto direto entre a lei impugnada e o

texto  constitucional (no  caso,  o  estadual),  ao qual o julgamento presente se

restringe.

E, da singela leitura da Lei Municipal n° 313/2015

verifica-se  que,  ao  contrário  do  sustentado  pela  parte  autora,  não  versa

referido diploma acerca de qualquer dos assuntos acima relacionados, razão
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pela qual é impossível entrever,  z.77 cczsc4,  a ocorrência do propalado vício de

iniciativa do ato normativo objurgado.

Como  bem  salientou  o  douto  Subprocurador-Geral-  de

Justiça Jurídico,  em  seu parecer,  o  estabelecimento  de restrições  gerais  ao

•acesso  aos  cargos,  funções  e  empregos  públicos  não  se  trata  de  privativa

atividade administrativa (ou executiva), mas sim de função de Estado, razão

pela  qual  a  iniciativa  parlamentar  neste  sentido  não  viola  o  princípio  da

separação de poderes.

Não se trata de atividade de organização da administração

pública, mas de condições de acesso ao serviço público em geral,  inclusive

do Poder LegislativQ. A reserva legislativa do Executivo, prevista no art. 24,

§ 2°,1  e 4, da Constituição-Estadual, refere-se tão-só à criação e extinção de

cargos, funções e empregos no serviço público. Isso significa que a lei pode

enunciar temos,. condições, e especificações, no interior dos quais procederá

o chefe do. Executivo.

Ademais,  prossegue  o  percuciente  membro  do  Pczrg%ef,
"bÁ  que  se  ponderay,  nesta  quadra,  a  difierença  eni;re  requisitos  paya  o

provimento  de  caygos  públicos  -  matéria  situada na  inici,ativa legíslativa
reservada ao Chefie do Poder Executivo (STF, ADI 2.87 3-PI, Tribunal Pleno,

Rei  Min.  Ellen  Grade,  20-09-2007,  m.v.,  DJe  09-11~2007,  R:T  203/89)  -e

condições  para  o  provimento  de  ccwgos  públicos  -  que  não  se  insere  na

aludida  reserva,  e  está  no  domí,nio  da  i,niciativa  legislativa  comum  ou

concorrente  entre  Poder  Legislativo  e  Poder  Executivo  -  porque  não  se

refiere ao acesso ao cargo públíco, mas, à aptidão para o seu exercícío. " ffls.

108 ).

Finalmente, quanto à ausência de parecer da Comissão de

Justiça e Redação, dos documentos trazidos aos autos pela Câmara Municipal
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de Coronel Macedo, afere-se que houve determinação de encaminhamento às

Comissões   Pemanentes   do   Projeto   de   Lei   n°   02/2015,   posteriormente

convertido  na  lei  que  hora  se  impugna,  para  emissão  dos  competentes

pareceres (fls. 47/52).

Diante do exposto, julga-se~improcedente`a ação direta \de

iinconstitucionalidade.

ADEMR BENEDIT0
Relator
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Registro: 2015.0000403759

ACÓRDÃO

Vistos,     relatados     e     discutidos     estes     autos     do     Direta     de
lnconstitucionalidade n° 2011602-32.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ECHAPORÃ, é réu PESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ.

ACORDAM,  em  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de  São
Paulo,  proferir  a  seguinte  decisão:  "JULGARAM  A  AÇÃO  IMPROCEDENTE,
REVOGADA A LIMINAR.  V.U.",  de  conformidade  com o  voto  do Relator,  que
integra este acórdão.

0  julgamento   teve   a  participação   dos  Exmos,   Desembargadores
EROS   PICELI   (Presidente),   XAVIER   DE   AQUINO,   ANTONIO   CARLOS
MALHEIROS,  MOACIR PERES,  FERREIRA RODRIGUES,  PÉRICLES  PIZA,
EVARISTO   DOS    SANTOS,    JOÃO    CARLOS    SALETTI,   LUIZ   AMBRA,
FRANCISCO CASCONI, PAULO DIMAS oMASCARETTI, TRISTÃO RIBEIRO,
ANTONIO  CARLOS  VILLEN,  ADEMIR  BENEDITO,  LUZ  ANTONIO  DE
GODOY,  NEVES  AMORIM,  JOÃO  NEGRINI  FILHO,  SÉRGIO  RUI,  ARTUR
MARQUES,  SIDNEY  ROMANO  DOS  REIS,  NUEVO  CAMPOS  E  ELLI0T
AKEL.

São Paulo,10 de junho de 2015.

GUERRIERI REZENDE
RELATOR

Assinatura Eletrônica

;.?.                161           +?:tt`
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Comarca         São paulo
Requerente:   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ECHAPORÃ
Requerido:     PRESIDENTE     DA     CÂMARA     MUNICIPAL     DE

ECHAPORÃ

Ementa:
"1 -Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei municipal de

Echaporã   n.    02/2014,    8   de   dezembro   de   2014,    que
'estabelece as hipóteses de impedimento para a nomeação,

designação   ou   contratação,   em   comissão,   de   fimções,
cargos   e   empregos   na   administração   pública   direta   e
indireta do município.
11 - Diploma que não padece de vício de iniciativa. Matéria
flão  reservada  ao  Chefe  do  Poder  Executivo.  A  lei  local
versou  sobre  impedimentos  à  nomeação  para  cargos  de
provimento  em  comissão  ou  em  caráter temporário,  com
base  nas  hipóteses  de  inelegibilidade  previstas  na  Lei  da
Ficha  Limpa.  Essa  matéria  não  se  insere  dentre  aquelas
reservadas  exclusivamente  à iniciativa do  Chefe do  Poder
Executivo, elencadas nos itens  1  a 6 do §2° do artigo 24 da
Constituição   do   Estado   de   São   Paulo   e   aplicáveis   aos
Municípios por força do artigo 144 da mesma Carta.
111   -   Fixar   impedimentos   à   nomeação   para   cargos   de
provimento  em comissão  é matéria que  está na alçada da
competência comum atribuída ao Poder Legislativo e Poder
Executivo  e  passa  ao  largo  do  tema  da  organização  da
Administração  Pública,  esse  sim  privativo  do  Chefe  do
Executivo.
IV -Ação improcedente. Cassada a liminar."

VOTO 39.660

1.  Trata-se  de  ação  direta de  inconstitucionalidade

proposta pelo Prefeito Municipal de Echaporã, contra os dispositivos da

Lei Municipal n. 02/2014, de s de dezembro de 2014, promulgada pela
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Câmara   Municipal,   após   rejeição   do   veto   integral   do   Executivo.

Referida   norma   "estabelece   as   hipóteses   de   impedimento   para   a

nomeação, designação ou contratação, em comissão, de fimções, cargos

e empregos na administração pública direta e indireta do município".
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Alega,   em   síntese,   o   demandante   que   o  Poder

Legislativo  local  usurpou  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder

Executivo  ao  legislar  sobre  regime jurídico  dos  servidores  públicos,

tema  afeto  ao  Poder  do  Executivo,  ferindo  de  morte  o  princípio  da

independência e separação dos Poderes.  Os artigos 5°,  24,  §  2°, 4,  37,

47,   incisos   11   e   XIV,   111,   115,   inciso   11   e   144,   da   Constituição

Bandeirante  e  artigo  61,  §1°,  incisos  1  e  11,  alínea  'c',  da  Constituição

Federal impedem tal usurpação.

Foi   deferida   medida   liminar   para   suspender   a

eficácia da Lei Municipal n. 02/2014 ®ágs. 99/102).

Citada,     a    Câmara    Municipal     de    Echaporã,

representada   por   seu   Presidente,   apresentou   suas   informações   e

defendeu a validade da norma ®ágs.  112/118).

Instado a se manifestar para os fins do artigo 90,  §

2°, da Constituição Bandeirante, o Procurador Geral do Estado extemou

desinteresse  na  defesa  dos  dispositivos  impugnados,  pois  tratam  de

matéria exclusivamente local ®ágs.137/139).
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A  D.  Procuradoria  Geral  de  Justiça  opinou  pela

improcedência da ação ®ágs.141/155).

2. A ação é improcedente.

A Lei municipal n.  02/2014,  de s  de dezembro de

2014, dispõe:
"Art.   1°.  Não  serão  nomeados,  designados   ou  contratados,  a  título  de

comissionado,  para  o  exercício  de  flmções,  cargos  e  empregos  na  administração

pública direta e indireta do Município:

I - Os  que tenham contra sua pessoa ação julgada procedente pela Justiça

Eleitoral,  em  decisão  transitada  em julgado  ou proferida por  órgão  colegiado  que

implique inelegibilidade;

11 ~ Os que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pelos crimes:

a)  contra  a  economia  popular,  a  fé  pública,  a  administração  pública  e  o

patrimônio público, as finanças públicas` e a ordem tributária;

b) contra. o patrimônio privado, o sistema financeiro, mercado de capitais e

os previstos na lei que regula a falência;

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda de

cargo ou inabilitação para o exercício de Íúnção pública;

Í) de lavagem ou ocultação de bens, direito e valores;

g)  de tráfico  de  entopecentes  e  drogas  afim, racismo, tortura, terrorismo  e

hediondos;

h) de redução à condição análoga à de escravo;

i) contra a vida e a dignidade sexual; e

j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

111   ~   Os   que   forem   declarados   indignos   do   oficialato   ou   com   ele
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incompatíveis;

IV - Os que tiverem suas contas relativas ao exercício de Íúnções, cargos ou

empregos  públicos  rejeitadas  por  irregularidade  insanável,  assim reconhecida por

órgão  colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  e  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa;

V ~ Os detentores de fimções,  cargos  e empregos na administração pública

direta e indireta que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico

ou político,  que forem condenados  em  decisão transitada em julgado  ou proferida

por órgão judicial colegiado;

VI  -  Os  que,  em  estabelecimentos  de  crédito,  fmanciamento  ou  seguro,

tenham  sido   ou   estejam   sendo   objeto   de  processo   de   liquidação  judicial   ou

extrajudicial,  hajam  exercido,  nos  doze  meses  anteriores  à  respectiva  decretação

cargo  ou  ftmção  de  direção,  administração  ou representação,  enquanto  não  forem

exonerados de qualquer responsabilidade;

VII  -  0  sócio  administrador  de  sociedade  empresarial  responsável  pela

prática  de  ato  de  que tenha resultado  a declaração  de  inidoneidade  da  sociedade,

reconhecida em ação judicial transitada em julgado;

VIII - Os  que forem condenados  em ação de improbidade administrativa,

em  decisão  transitada  em julgado  ou proferida por  órgão judicial  colegiado,  cuja

condenação determine o ressarcimento ao erário e seja fimdamentada na ocorrência

do enriquecimento ilícito do agente;

IX  ~  Os   que  forem  excluídos  do   exercício   da  profissão,  por  decisão

sancionatória  do  órgão profissional  competente,  em decorrência de inffação  ético-

profissional;

X - Os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo

administrativo irrecorrível ou decisão judicial transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado; e

XI  -  Os  magistrados  e  os  membros  do  Ministério  Público  que  forem

aposentados  compulsoriamente  por  decisão  sancionatória,  que  tenham  perdido  o

cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na

pendência do processo administrativo disciplina.
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§ 1°. Para fins de aplicação deste artigo, será considerado o período de cinco

aiios   que   antecede   a   nomeação,   designação   ou   contratação,   ressalvadas   as

penalidades em curso.

§ 2°. As hipóteses de impedimento deste artigo não excluem outras previstas

na legislação federal e estadual.

Art. 2°. A posse ou o exercício relativos a flmções, cargos e empregos a que

se refere  esta Lei  flcam  condicionados  à apresentação  ou declaração  constante  do

Anexo.

Parágrafo único. A apresentação da declaração a que se refere o cczpc££ será

prévia à nomeação ou designação de dirigentes de autarquias, fimdações, empresas

públicas e sociedades de economia mista.

Art.  3°.  Os  titulares  de  fimções,  cargos  e  empregos  de  provimento  em

comissão na administração pública direta e indireta deverão apresentar a declaração

de que trata o art. 2° ao titular do órgão ou entidade a que se encontrar vinculado, no

prazo máximo de trinta dias da publicação desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.".

3. J7c cczsa4, a lei local versou sobre impedimentos à

nomeação  para  cargos  de  provimento  em  comissão  ou  em  caráter

temporário,  com base nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei

da Ficha Limpa (Lei Complementar n.  135/2010). A matéria tratada na

Lei n. 02/2014 qã.p se insere dentre aquelas reservadas exclusivamente à

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas nos itens 1 a 6 do §2°

do  artigo 24  da Constituição  do Estado  de  São Paulo  e  aplicáveis  aos

Municípios por força do artigo 144 da mesma Constituição:
"A iniciati,va das leís complementares e ordinárías

cabe  a  qualquer membro  ou  comissão  da Assembleia Legislativa,  ao

Gove::rnador  do  Estado,  ao  Tribunal  de Justiça,  ao Procuyador-Ge:ral
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de  Justíça  e  aos   cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Co73s/z.Zriçõo"  (cczp%f),  competindo  exclusivamente  "czo  Gove7'73czc7or do

Estado a iriciati,va das leis que disponham sobre:

1   -   criação   e   extinção   de   ccwgos,  funções   ou

empregos públicos na adrinistração direía e autárquica, bem como a

fixação da respectiva remuneração ;

2  - criação e extimção das  Secretarias de Estado e

órgãos da adriristração pública, observado o disposto no o[yt. 47, XIX;

3 - organização da Procuradori,a Geral do Estado e

da  Defiemsoria  Púbtica  do  Estado,  observadas  as  normas  gerais  da

União;

4   -   servídores   públicos   do   Estado,   seu  regime

jurídico, provimento de cargos , estabilidade e aposentadoria;
5  -  rilitares,  seu regime jurídico,  provímento  de

cc[rgos , promoções, estabilidade, remuneração, ref iorma e transf ;erência

para ínatividade, bem como fixação ou alteração do ef;etivo da Polícia
Mtlitay;

6  -  críação,  alíeração  ou  supressão  de  co[rtórios

notariaj,s e de registros públicos"  .

4. No que toca ao caso em testilha, a reserva de lei

prevista no  artigo transcrito  acima restringe a iniciativa para deflagrar

projeto  de  lei  que  visa  à  criação  e  extinção  de  cargos,  fimções  ou

empregos  públicos  e  sua  remuneração,  bem  como  que  tenha  como

objeto o regime jurídico dos servidores públicos, provimento de cargos,

estabilidade  e  aposentadoria.  Fixar  impedimentos  à  nomeação  para
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cargos  de  provimento  em_ comissão  é  matéria  que  está  na  alçada  da

competência comum atribuída ao Poder Legislativo e Poder Executivo e

passa ao largo do tema da organização da Administração Pública, esse

sim privativo do Chefe do Executivo.

Nessa linha de entendimento foi o ilustrado parecer

da douta Procuradoria Geral de Justiça, cuja ementa tem o seguinte teor:
" 1. Ação dj,reta de inconsttiucionalj,dade. Lei n. 02,

de Os de dezembro de 2014, de inciativa parlamentar, do Muricípio de

Echaporã,   que   'Estabelece   as   hipóteses   de   impedimerLto   para   a

nomeação,   designação   ou   contyaíação,   em   comissão,   de  funções,

cargos  e  empregos  na  administração  públíca  dj,reta  e  indireta  do

Muricípío'.

2.   0   Chefie   do   Poder   Executivo   tem  i,niciatiwa

legíslativa reservada para a criação e extinção de cargos públicos (ayt.

24,  §2°,1  e 4,  CE;  cLrt.  61,  §1°,11, EL e c, CF). Não  se si,tua no  domínio

da reserva da Adriristração ou da dj,scricionc[riedade admiristrativa o

estabelecimento de condições pc[ra o provimento de caygos públicos.

3 . Inexi,stência de inconstitucionalidade."

5.  Nesse  mesmo  sentido  já  decidiu  este  Colendo

Orgão Especial:
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Emenda 01/2012 à Lei Orgânica do Muyiicípio de Presidente Bernardes
-Superveniência da Emenda 04/2014 que alterou payte dos textos do

ato normcLíivo impugnado (83, XXIl e XXIII, 77, §§1° a 5°, 83, §7° e 85,
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§3°,   da   Lei   Orgâmica   do   Município   de   Presídeme   Bernardes)   -

Revogação pc[ycial - Prejudícialidade  apenas  em parte - Disposições

dos  artigos   1°  e  4°  e  parte  das  disposições  dos  c[rtigos  5°  e  6°  que

permaneceram em vígor, por não  se mostrarem íncompatíveis  com as

alte;rações -  Extensão  das  restrições  previstas  na  Lei  ComplemerLtar

Federal  135/2010  ao  ámbi,to  da Administração  municipal -Previsão

semelhante   conti,da  no   o[rtigo   11l-A,   da   Constituição   Estadual  -

Inexi,stênci,a  de  afi'onta  a  pi'eceitos  constítuci,onaj,s  -  Ação  em  poLrte

extinta  sem  resolução  de  méi'ito  e julgada  improcedeníe  quanto  ao

resícz77}e."     (ADln    n.     2066166-92.2014.8.26.0000,     Desembargador

Relator Luiz Antonio de Godoy, j. 20.8.2014).

"Ação direía de inconstitucionalidade Município de

--Anhembi  Lei municipal  que  "estabelece  as  hipóteses  de impedimento

para nomeação, designação ou contratação, em comissão, de fúnções,

cargos  e  empregos  na  Admin}styação  Pública  diyeta  e  indireta  do

ryMnicípio" Impedimentos que eqúvalem a hipóteses de inelegibilidade

prevista em lei federal Víci,o de iriciati,va lnocorrência - Matéria que

não  é  da  competência privativa  do  Poder  Executivo  Precedentes  do

Órgão      Especial      Ação     julgada      ímprocedente."      (A"ri     ri.

0069060-12.2013.8.26.0000,        Desembargador       Relator       Ferreira

Rodrigues, j. 25.06.2014).

"Ação  Direta  de  lnconstitucionalidade - Emenda

n° 79/12, que acrescentou,  à Lei Orgânica Mmicipal, o artigo  107-A,

que estabelece vedações à nomeação de servidores para o exercício de

Direta de lnconstitucionalidade n° 2011602-32 .2015 .8.26.0000 -Voto n°
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fiunções comissionadas no âmbito da Admiristração Pública Municipal
-   Vício   de   i,nconsti,tuci,onalidade   fiormal   -   Irwasão   à   esf;era   de

competêncía privativa do  Chefie do Poder Executi,vo - Inocorrência -

Estabelecimento de critéri,os para o acesso aos cargos públicos que não

se   enquadra   em   ctíi,vidade   priyativa   do   Chefie   do   Executi,vo   -

IneJcj,stênci,a  de  of;ensa  a  Constituição  Bandeircmte  -  Precedentes  do

Colendo   Órgão  Especíal   e  do   Supremo  Tribunal  Federal  -  Ação

/`cÁ/gczcJc}       z.7%pJ~ocede#Ze."       (ADln      n.       0131438138.2012.8.26.0000,

Desembargador Relator Castilho Barbosa, j . 27.2.2013).

"Ação direta de i,nconsttiucionalidade - Emenda n°

49/12, que acrescentou, à Lei Orgânica do Mmicípio de Scmta lsabel,

os artigos 76-A e 9 8-A (os quais  estabelecem vedação à nomeação de

agentes    pJtblicos    ou    priyados    para    o    exercício    de    fmções

comissi,onadas   no   âmbito   da  Administração   Pública  Municipal)   -

Inocorrênci,a    do    alegado   vícío    de   inconstítuci,onalidade   formal

subjetiva,   eis   que   inexistente   a   propalada   tnvasão   à   esf;era   de

competência privativa do Chef;e do Poder Executivo - Precedente deste

Colendo     Órgão     Especial    ~    Ação    improcedente."     (A"r+    ri.

0150492-87.2012.8.26.0000,      Desembargador      Relator      Guilheme

G.Strenger,j.7/11/2012).

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

-Lei  Mumicipal  n°  3.441,  de  30  de  setembro  de  2011,  de  Mirassol  ~

Projeto  de  i,ricictti,va  de  Vereador  -  Dtploma  legislattvo  que  dispõe

sobre a nomeação paya caygos em coirissão no âmbito dos órgãos do

Direta de lnconstitucionalidade nD 2011602-32.2015.8.26.0000 -Voto n° 10
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Poder   Executivo,   Poder   Legislativo   Mmicipal   e   Autarquias   de

Mirassol  e  dá  outras  providências  -  Estabelecimento  de restrições  à

nomeação  de pessoa para  o  exe;rci,cio  de função  píiblica i,nerente  ao

caygo em comissão -Restrições seme[hantes à estabelecída pela "Lei da

Ficha  Limpa"  (LC n°  135/2010)  ~  Moralidade  admj,ristratiya  que  se

revela  como  princípio   constitucional  da  mais   alta  e"ergadura  -

Exigência de honorabi,lidade para o  exercício  da função pública que

não se imsere nas matérias de rese"a de íniciativa legíslativa do Chef;e

do  Poder  Executi,vo  -  Ausení;e  o víci,o  de i,niciatiwa  -  Exonerações  de

servidores    contratados    em   descompasso   com   esta   lei   que   não

consubstancia  aplicação  retroatiwa  do  diploma  legal  -  Precedentes

deste Órgão Especial que cuidaram de situações análogas neste mesmo

sentido   Lei   Municipal   reputada   constitucional   -   Ação   direta   de

inconstitucionalidade  julgada   improcedente,   revogada   a   límtnay."

(ADln n. 0301346-30.2011.8.26.0000, Desembargador Relator De Santi

Ribeiro, j. 30/5/2012).

6. Com base em tais ftndamentos, não tendo a Lei

Municipal  n.  02/2014,  do  Município  de  Echaporã,  afrontado  a

Carta  Bandeirante,  julga-se  improcedente   a   ação,   revogada   a

liminar.

GUERRIERI REZENDE
Des. Rela;ior

EVCS
5/15

Direta de lnconstitucionalidade n° 2011602-32.2015.8.26.0000 -Voto n° Íll
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Vistosr     relatados    e    disc;utidos    esteÊ    autos    de
Direta           de            lnçonstitucic+nalidade           na           0301346-

30.2011.B.26.0Ü00,     da     Comarca     de     São     Paulo,      em    que     é

autor       PREFÊIT0       DC}      MUNICÍPI0      DE      MIRASSC}L       sendQ       réu

PFIESIDENTE   Dfi   CÂMERA   MUNICIPAL   DE   MIRA£S0IL

ACORDml,   em  ÕrgãQ   Especial   dc+  Tribunal   d€   Justiça

de    Sãc}    Paulc},    proferir    a    seguinte   decisão:     ''Jul,GARAM   A

AÇÃO     IMPROCEDENTE,      V,U,",      de     conformidade     com     o     vc}to

dó{a]   Relatcir{a},   que   integra  e5te  acórdão.

0        j ulgamentD        teve        a        participação        do5
DÊsembargadores    IVAN   SflRTORI     {Presidente} ,    C:C}RRÊA   VIANNA,

IiuIZ     PANTAI.EÃO,     GONZAGzi    FFANCESCHINI,     GUERRIERI     REZENDE,

WALTER       I}E       ALMEIDA       GUILHERME,        ELliloT       AKEL,        CASTILHO

BARBC}SA,    ANTC}NIC}   C:ARlios    MALHEIROS,     fiRTUR   MARQÜEsf     CAUDUR0

PADINr    GUILHE"E    C;.    STRENGERt    RUY   COPP0I]Ar    RENATC}   NAlilNli

CAMPOS    MELljo,     ROBERTO   MAC    CRACKEN,     KI0ITSI    CHI€ÜTA,     ENI0

ZULlfiNI,     LUIS    SC}fiRES    DE   MELI.0,    GRAVA   BRAZIL,    LUIZ   ÊNTONI0

DE     GODOY,      RIBEIRÜ     DA     SILVA,      FERRAZ     DE     ZiRRUDA    e     FRENÇA

CZLRVALHÜ .

São   Paulof   30  de  maio  dg   2012t

DE  SÀNTI  RIBEIRO
REI,ATOR
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VOT0 N° 27+ÜÜÜ {rÊl. I}SR -Órgão Especial}

AÇÃO     DIRETA     DE     INCÜNSTITUCI0NALIDADE     na

03ül 346-30.2011.8.26.000Ü

Autor. : Prefeito do Município de Mirassol

Réu: Presidente da Câmara Municipal de Mirassol

5ti{  :j

AÇÃO  DIRETA  DE  INC:C}N5TITUCIONALIDÁDE -Lei  Municípal  rr  3+441,  de  30

de  setembrt}  de  2011,  de  Mira5sol  -Projeto  de  íriciativa  de  Vereador  -

Diplcima   legislativo   que   dispãe   sobre   a   ncimeação   parci   Çargcis   em

comissão  no  ámbito  dos  órgão5  dõ  Poder  Executivo,   Pc+der  Legislcitivo

Municipal    e    Autc]rqiiías    de    Mirc]ssõl    e    dá    outras    prcwídênçias    -

Estcibeleclmento de r€stri-ções d nomeaçãô de pessoü para o exercíc:ic} de

fmção públjc:ci inerents ao cc]rgõ em comissão ~ Restrições semelhanles d

estübelecida  pela   "Lel  da   Ficha  Limpa"   ÍLC   n°   1Ê5/2Ü10}  -  Moralidt]cle

administrçitiva  que  se  revelti  cc]mo  pn-nc:ípio  cc}n5tituc:ic)nc]l   da  mc]is  cilfc]

e"ergadura -  E*ígência  de  hcinciíabilídade  para  o exercício  da  funçao

pública quÊ nãc> 5e írisere nas mcitérias de reservci c]e jnicjcitjvci legjslativa do

C:liefe do Poder Executivo - Ausen}e o vícÍc} cle íniciativü - Exonerações de

servídc}res    contratc]das    em     dÊscornpassc}    com    esta    !ei    qLie    nEio

consubstancja aplicaçãa retrcic]Wa do díplomc] legcil - Precedentes deste

Órgão Espeçíc]l que cuidarcim de 5itucições análogas neste rTiesmci sent`idQ
-      Lei      Municípal      reputadci      canstitLJcíonal      -      Açãü      diretci      cle

in£onstitucionalídade julgcida improcec}ente, revogada a llrTi}nar.

1.  Cuida-Se  de  Açãü  Direta  ajuizada  pglo

Exmo+  Sr.  Prefeito  do  Município  de  ü4irassol,  objetivmdo  a
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declaração de incmstituciúnalidade  da Lei  MLmicipal nü 3.441,

dg 30 de setembra de 2011, que "Dispõe sobre a nomeação para

Gargog em comissão m âmbitü düs órgãos do Poder Executivo,

Püder Legislativo Municipal e Autarquias de Mirassol e dá outras

providências"+

Sustenta  o  autür,  em  síntese,  que  referido

diploma legal padece  de  inconstituoionalidade  formal,  uma vE:z

que o projeto de lei que o originou foi da iniciatíva de vereador e,

poilanto,  em  flagrante desrÊspeito à ¢ompetência exclusiva que
detém o prefeito muni€ipal para iniciativa de leis que cuidem de

gestão administrativa e ¢argos púbLicos no âmbito do muni€ípior
Em çontínuaçãü, alega que a desi}eito de ter vetado este projeto, a

Câmara Municipal promulgou a lei~ Díz. ainda, sümente competir

à Uriiãti legislar sobpe o tema reguladü no diploma impugnado

(art.  22,  It  da  [F),  Deste  modü,  entende  ter  havido  fi.ontal
viüLação ao princípio da separação de poderes e, assim, postula

seja  declarada  a  inconstituciünalidade  da  lei  em  comerito,

razão dü quarito estabeleSido nos artigos  1°,  5° e  144, todos

Constituiçãt} dü Estado dE São Paulo.

A liminar füi deferida {fls, 22J23}.

Ü   Presid€nt£   da   Câmam   Municipal   dÊ

Mirassol  se  manifestou  a  fls+  27/33  e juntou  documentos  (fls.

Ação Direta de lneonstítucíünali.dade n° 03 01346.30,20 ] 1 +8.2Ú.0Ü00

vütü n° 27.000 -DSR/H
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34/49Ü}.  Aventüu  preliminares  de  impossibilidade  jurídicfl  do

pedido e de falta de interesse de agir,
0 Prücurador Geral do Estado manifestüu-se

pela  ausência  de  interesse  na  defesa  do  ato  impugnado  {fls.
493/495}+

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pela

improcedência da ação {r+ parecer d€ fls. 500/507}.

É o reiatúrio.

2. As preliminares aventadas pelü Presidente

da Câmara Mimi¢ipal de Mirassül sãü inconsistent€s,

A        pÜssibilidade       do        contrüle        de

constitucionalidãde   das   leis   e   atos   normativos   muniSipais,

cüntestados  em  face  da  Constituição  do  Estado  de  São  PaHlo,

decürre de sm expressa previsão nü artigo 90, da Lei Bandeiramte

e, portanto, fica repelida a prelimínar.

No tangente à alegação da falta de interesse

proG£ss"l,  já  entendeu  o  Supremo  Tribunal  Federal  que   "o
fnteresse  de  agir,  se  é  ca{egürifl  a  que  se  quei"  atribuir

pertinência aü processc] objetiNo de ccinSrole abstr#Ía de normüs,
nele há diB redfflzi,r-se a existênci.a e a vigência ou subsistência de

efietios da lei quest±onadti, bastcirries ct ctiracterizar a nec:essidadÊ

dcE declt#ação  de  sua  íricc+¥istitucÉorEalidad€"  {ADH TP Tã3IM!fi*

Açãü .Direta de lmünstítuciüna]idade u° 030 ] 34Ú-30.201 [ .S.26.0000

voto nú 27+000 - DSR/H
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r€I+   Min+   Sepúlveda   Peftence,   DJU   30.6.1995}   No   mesmo

sEmtido: ADl n° 2.06l-7mF, rel. Min+ Ilmar Galvão, j+ 25.4.2001.

Como a lei aqui impugnada füi promulgada e

surte efeitos, nãü há s€ falar em falta de inter£sse de agir,

3.   A   Lgi   Mmicipal   n°   3+441,   de   30   de

setembro de 2Ül 1, aqui impugnada tem o seguinte texto:

"Attigo  1°  E  vedada  a  mmeação  pai.a  "rgos  em  ümÉssão,  no  ãmbjtü  dos

órgãcrs do Poder Exeçutivo, do Poder Legislati" e Autarquias do Munici.pio de

Mírass®l, das pessoas ÍnsÊrídas na§ seguinte§ hípóteses:

§  1° Ü5 quE tenham  cmtna sua pesscia,  representaçãü julgada procedentE pela
Justiça  E]¢itóralS  em  decísão  transítada  Êm  julgado  ou  proferida  por  órgão

colegíado, em  proc5esso  de apuração  de abusü do  poder e¢onômíco  ou  polítiGo,

desde a decisão até o tmns¢urso do prazo de 8 {oito} anos.

§ 2a Os que forem ¢ondenados, em d€oisão ti-ansitada em julgado ou proferida

por órgão judicíal colegiadü, desde a ¢oiidenação até o transcurso do pi+azü de 8

{oíto} anos apóg o Çu"primentü da pe"a, pelos Çi+imes:

1.      Cbntra  a  economia  popular,  a  ffi  públioa,  a  admiiiistraçãü  pública  Üu  o

patrímônio púb] íÇo;

11+     Contra o patrimônio privado± ü sístema finane€Írog ci mer¢adci de capitais e

os previstos m lei que regula a faléncía;

111.   Contra o meío ambiente ou a saúde púb]i¢a;

rv,   Eleit¢rais, para os quais a leí comíue pena privativa de ]iberdade;

V.    De abuso de autoridade, nos cagos em que houver ¢ondenação à petida do

€argo ou à inabilitaçãü para Ú exercicio de função pú"ca;

Ação .Dfi'eta de lncoristi[uciomalidade "° 030] 346-30+20 ] 1 +8+26+00ÜO

voto n° 27.ÜOÜ - DSR/H
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VI.   De lawagem ou ocu]tação de bens, direítos e ¥alores;

VII. Dg tráfigo de Êntürpe¢entes e drogas afinst raSismü, tortLira, teiTorismo ou

hedícmdoss

V]II.      De rgdução àcondição análoga à de €scmvo;

IX.   Contra a vida e a dígnídade sexual;

X.    Pratícados pc}r organízaçãü criminGsa, quadrílha ou bando;

XI,   Os que forem declamdos indignos do oficialato, ou com ele íncompatíveís,

pe]o prazo de 8 (Üito} a"os;

XI1. OS  qLie  tíverem  suas  contas  iielatívas  ao  exerçiítio  de  cargos  ou  fiinções

púb]i¢as   rejeítadas   por   imegulüridade   ÍTisanáuel   qLie   €oufigure   ato

doloso  de  improbidade  admlnistrativa,  e  por  decisão  íi`iieeorrível  dü

órgão eompetente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo

Poder Judiciáric},  Êplicando+se  o  disposto  no  Ínciso  11.,  do  ar[.  7],  da

Constituíção Fedeml, a todog os ordenadore§ de despesa, sem ex¢Iusãcr

de mandatárias que houverem agido r[essa oondição, desde a de¢isão até

o tmiiscLirso dü Prazo de 8 {Üitü anos};

XIII.      Os  de[entoiies  de  cargo  na  fldmini§tração  pública  direta,  Índi"ta  ou

fundacit}nal, que beneficiarem a si ou a terSeiros, pelo abuso do poder

€€ünômico ou político, qu6 forem ¢ondgnados em decísão iransitada em

julgadü ou proferída por órgão judicial cülegiado, desde a decÉsãü até o
transcui`so do pi`azo de 8 {oito} anos;

XIV.      Os   qH€   forem   condenados,   em   d€Çjsãc}   ±ransitada  em  ju]gado   üu

proferida   por   órgão   cÜ}egiadü   da   Justiça  E]eitora],   pür   Qürrupção

Êleitüral,  por  ¢aptaçãü  ilícita  de  suffigiü,  por  düação,  captação  ou

gastos  ilícitoS  de  reBurso§  de  Gampanha  ou  por  ¢onduta  vedada  aos

agentes públicos em campanhas eleitürais que  impliquem cassação dü

regístro Üu dü diploma, desde a decisão até o titinsciirsü dü prazo de ã

toitoJ a,1oS;

XV.  Os qLLe foiÊm condenados à suspensão do§ direitt}s políticos, em decisão

transitada Çm julgado ou prof£rída por órgãctjudícial colegiado, pDr a[o

Ação Díreta de lnçonstitucíonaljdade n° 030 I 346-30.2Ü I I .S.2ó.ÚOÜO

voto "° 27.000 + DSR/Il
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doloso de improbídade admínistrativa qiig ímpQrte  lesão ao patrimônio

público e enriquecimÉnto ilicitü, desde a condemçãü ou o trânsito em

julgado até o transcurso do prazo d£ 8 {oítü} anos após o Gumprímentc}

da pena;

XVJ.     Os   que   forem   exclui'dos   dc}   exercíeío   da   prüfissãü,   púr   decisão

sameíonatória  do  órgão  profissíünal  competEnte,  em  deco"ência  de

Ínfraçãü ético-profissional, pelc] prazo de 8 {oitfl} a"os, salvci Se o ato

houver sidti anulado Üu suspenso pe]o Pt}d€r Judicíário;

XVII.    Os que forem dernitidos do §ewiço públicü em decorrêncía de proüesso

admínistrativo  ou  judícial,  pelo  prazo  de  8  {oito}  a"cisg  eontado  da

deeisãü,  salvo  se  o  ato  hüuver  sfdo  suspenso  ou  anulHdo  pBlo  Pod€r

]udícjáriú;

XVIII.  A  p€ssoa  ffsi¢a  e  oug  dirigentes  de  pessoa jurídíca,  regpon§áveis  por

doações eleítorais julgadas ilegais ou irregu]ares, par decisão ti.ansitada

em julgado Üu proferida por órgão colegiado da Justíça Eleitora], pelo

prazo de 8 {oito} anost após a decísão.

XIX.      Os  membros  do  Govemü  do  Estado,  da  Âssembleia Legíslativa,  do

Tribunal de Justiça, Minístéiio Público e Tríbunal de Co"tas, que for£m

aposentados compu]soriamente por decisão sanciomtória, e que tenham

perdído  o  cargo  por  sentença  ou  que  t€nha  pçdido  exonEmção  ou
aposentadoria   voluntáría   na   pendência   de   proGessü   administrativo

discipLinaT, pelü prazo de 8 {Úitü} anos.

Art. 2a A vedação piwista m § 2° desta Lei não se aplica aos crimes €ulpcisüs e

àque]es defiT]ídos em  leí t:omú de menür pútericía] ofensivo, nem aos crimes de

ação penal privada.

Aii.  3D Todós ÚÊ atos efe"ados em desobediê"çía às vedações previstas serão

€orisiderados nulo§.

Açãü "reta de lnconstítuGÍona[idade n° 03m 346-30.20 ] 1.8,Z6,0000

voto n° 27.000 - DSR/H
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Ar[. 4° Caberá ao£ Poderes Executivo e Legislativo Municipal de  Mírassol, de

forma individua]izada, a fiscalização de seuã atüs em obediência à preserite Lei,

Çom   a   i]o5síbilidade   de   requerer   aos   órgãos   competentes   infómações   e

doçumentos que entender ne€essários para o cumprimentü das exigêmias legajs,

ATi:, 5Ê 0 nomeado ou designadoS obrigatoriamente antes da posse, terá ¢iência

das restrições e declarará por esc;rítü que não se eneontra inserido iias uedações

do art.  lt' desta Lei,

Ari.  6° 0 Prefeíto Muni¢ipal, o  Presidente da Câmara  MLinicipal  e  Díi€tor de

Autarquia,  dentro  do prazü de noTei]ta días,  contados da publicação desta Lei,

pmmovSrão  a  exonemção  dos  atuais  DÇupantes  de  ¢argos  de  provimento  em
€omissão, nas sitmções previstas no art.  1 ° desta Lei.

Parigmfü únim - Üs atos de €xoneração produzirãú efeitos a Çcmtar de suas

respe€tivas publ Ê€ações+

Ârt. 7° As denúncias de descumprimenta desta Lei poderão ser formuladas pür

qualquer pessüa, por eg¢iito ou verbalmente, easo em que d€veiüo ser reduzidas a
temo, sendo vedado, todavia, o anonimatü.

§ 1° A denúncja deverá ser progessada mgsmó se vjer desacompflnhada de prava

ou   indícaçãü   da  foma  como  obtê-la>  nãü  podendo  ser  desconsiderada  em

qualquer  hipótese,  salvo  quando  demonstrada  de  plam  sua  imeracídade,  ou

quando o denunciante agir de má-ffi;

§2® Em¢aminhada a denúneia para o funcionário incompetente, esta será e"viada

para a autorídade competente, sob pena de responsabi]idade;

Ação Direta de I"onstitucional]+dade nü 03Ül 346-30.2t} ] 1.8.26+000Ü

voto n° 27+000 - DSR/H
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§3° A aHtüridade que não tcimar as providê"cías cabíveis, au de qualquÊr füma

frustrar  a  aplícação  das  dísposições  da  presente  Leí,  responderá  pelo  ato,  "a

forma da legislação municipal.

Art.  8a  A  apuração  admínistrativa  a  que  se  iigfere  o  art.  7°,  não  excluirá  a

atuaçãü do Mínístéiio Públicoz que c+rdenarã as providên®ias cabíveís iia e§péeíe,

Art. 9° Esta Lei entra €m vigor na data da §ua publicação." {fls.  15/18}+

Da  málÃse  dos  autos  verifica-se  que  a  lei

aqui impugiiada teve sua origem em projeto do Vereadür Tiago

Henrique Vanzella {fls. 4, 34)+

Nüta-se      que      ü      Prefeito      Municipal,

inicialmente, vÊtou Íntegralmente o projeto de lei  {cópia de  fls.

65), mas a Câmara Municipal rÊjÊitüu o vgto e, assim, promulgüu

a lei em comento em sua integralidade (fls. 71/72 e 73/77).

Feitüs    os    esclarecimentos,    passa-se    ao

con"ole abstrato d£ Gonstitucionalidade dü diploma lEgal.

0  Prefeito  Municipal  entende,  em  síntese,

que    a     lei     em     questão,     de    iniciativa    parlamentar,     é
inconstituGional, porque as I€is que cuidem dÊ regras i'elativas ao

preemhimento  de   cargos  em  comissão  são  dg  çompetêmia
exclusiva do Chefe do Poder EXÊcutivo. Além disso, entende que

lei adentra €m tema cuja çompetência legisLativa é da União.

Sem razão, Eontudo.

Ação Direta de lnconstitüciünalidade n° 030 ] 346-30,2Ü 11.8+26.ÜOÜO

voto nt' 27.000 - DSR/H
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Prímeim    é   preciso    salientar   que    a    lei

municipal   em   aná]ise   não   evidencia   qualquer   violaçãü   de

¢Úmpçtêmia ]egisLativa da União,

Como bem observüu a Procuradoria Geral de

]"Sri]Êai1  "A  lei  não  impôs  pro€b±ções  de  c}rdem  civil,  penal  e

eleitcirc{1t e, pcfr essa rt[zãci, nãci é possín]el ccmc:Iwír quB traíou de

maíérias  qwe  sãa  resewadas  à  Çümpgtêmict nrjri'}!ia:Íiva f;edgral

dispc]sta ncj  ciri.. 22,1,  da CcmstiS#ição  FedgFa],  ri.a medída €m

qwe apenas estabel€ceu condições para o Frcivimgmto de ct"gos
co"Íssionados no âmbi±o m:u]ricipal, e não dispôs sobre eleições,

marida±cis , i.espc]nscthilídade crfmír±al, etc " (f+s. 5Ü2}`

Em verdade, a lei versa sobre: a} a proibíçãü

de   mmeaçãü   para  cargos  em   ¢omissão   dÊ  pessoas   que   se

enquadrem Êm alguma das situações nela previstas; b} cüminação

de   nulidade   de   nomeações   fi]turHs   em   sua   infiingência;   c}

revsgação   das   nomeações   feitas   em   inobsewân#ia   ao   seu

conteúdo;   d}   fimção   de   meGanismos   d£   contrüle   de   sua#
aplicaçãt,.

Deste  mDdo,  o  legislador  atuou  dentm  da

esfera de competência legislativa gstabelecida nos artigos 29 e 3Ü

da Constituição Fedgral, porque é tema referente à admini5traçãa

pública  da  municipa]idade  de  Mírassol  e,  portantü,  matéria  de
interesse local.

Ação Direta de lmtmstitucionalÊdade H 0301346-3Ü+2Ü 11.8,26.00ÜO

voto n¢ 2T.000 - DSR/H



]0

PODER ]UniciÁRio
TR]BUNAL DE JU§TIÇA DÜ ESTADO DE SÃO PAULÜ

Em   continuaçãü,   inegãvel,   na   espécie,   a

intenção moraJizadora do legislador municipal, pürqu€ visa evitar

que  a  fflnção  pública  s£ja  gxemida  por  pessoas  que  ostentem
€cmdenaçõgs    crimiriais    transitadas    em   julgadü,    ou    então,

representação j ulgada procedente pela Justiça Eleitoral.

0   tema   central   deste   diploma   legalg   em

outras  palavras,  é  o  estabelecimento  de  critérios  éticos  para  a

escolha  daqueles  que  irão  assuriiír  funções  comissiünadaE  m

âmbito da administmção públi¢a. Portanto, ü que se dis€ute aqui

é  se  o  Poder  L€gislatívo  pode,  por  meio  de  lgi,  estabeleGer

pai.ãmetros  de  probidade  mínimos  a  denütar  aptidãü  para  o
€xercício da Íúnçãü pública,

E  a  resposta  que  se  mostra mais  cürreta  é

positiva.

Com   efeíto,   a   moralidade   adminístrativa

ericontra-se  na  base  dg  nosso  oiidenamento jurídico,  sendo  um

conceito  juídi€o   de   valor   indeteminadú.   Sua   inclusão   na

Constituição Federal fartigo 3 7, ct]paíf} evidencia a preocupação

da süciedade com a atuação proba de seus agentes públicos, tüdo

com  vistas  ao  combate  à  corrupçãü  que  ainda  assola  riossa

república.

Acerca   d€ste   tema,   é   sempre   pertinentE

l£mbrar a lição de Celso Antônio Band€im de Mello, segundo o

Ação Pireta de ln®onstítu¢ionalídade ff 03¢1346+30.ZÜ] ] .8.26.000Ü

vütü n° 27.Ü00 - DSR/H
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qual    "Adminístração    e    seus    agentes    têm    de    atuar    na
confomidade de princípios éticos.  Violá-los implicará violação

do próprio Direito, configurando #z.#z.±#d7g que assuj eita a conduta

viciada a invalidação, pürqumtti tal  princípio assumiu  füros  de

pc}#á#j#r#3.c?cr, m confomidade do art. 37 da Constituição" ¢.#,
Curso de Direito Administrativot 28a edição, MalhÊims Editores,

São Paulo, 2011, p,121).

Trata-se,      Êm      verdade,      de      princípio

constitucional  da mais alta €nvergad"a, sendo certü que a sua

inobservância  pelo  administrador  ou  outros  agentes  públicos

acarreta  consequênciaE  graves.  Exemplos  dissci  iião  faltam  na

própria €ünstituição Federal.
Com efeito, Ü inciso V, do artigü 85 da Lei

Maior prevê+ €Ümo crime de responsabilidade do PresideHte da

R€pública, atei]tar contra a probidade na administração.

Além    dissú,    improbidade    administrativa

também gera cons€quências graves ao agente ímprobo {artigo 3 7,

§  4°, CF e Lei n° 8.42gJ92} e também possíbilita o ajuizamento

de   açãci   popular,   objetivando   a   anulação   de   ato   lesivo   à

momlidad£ administrativa {artigo 5°, LXXIII, CF}.

Também é pertinente lembrar que o § 9°, do

aftigo    14,    da    Lei    Magna,    prevê    que    Lei    comp]emen[ar

gstabelecerá   casos   de   ineiegibilidade,   a   fim   de   prot€ger   a

Ação Direta de lmonstitucionalidade n° 0301346-30.ZÜ 11.g+2Ó.0000

voto n° 27.Ü00 -DSRJH
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probidade e a moralidade administrativa. E, rio mesmo gentido, É

o artigo  15  do  mesmo  diploma  legal, o qual Êstabglece em  seu

inciso  V,  como  hipótese  de  perda  ou  suspensãü  de  direitos

pQIíticos, a imprübidade administrativa.

Como   se  vê,  estamos  diante   de  um  dos

primípios `mais importantes de nosso ordenamenio jurídico,

Em    çontinuação,   vale   ponderar   que    oB

princípios   que   regem   a   administração   pública   (mora]idade,
legalidade,       impessoalidade,       publicidade,       razoabiLidade,

finalidade, motivação, eficiêmcia e interesse públi£o -artigci 111,

c#p#f, da €onstituição Estadual} autorizam o Poder Legislfltivü a

nela  imtervir,  prüibindo  a  administmção  de agir €ontrariamente

aos supracitados princípíos, bem como obrigamdo a desconstituir

ações quE üs tenham violado.

A Lei Municipal nü 3,441, d€ 3ü de ggtembro

de 2Ü11, de Mirassol, ao estabglecer critérios de cmtratação de

servidcires  comissionados  semelhantes  aos  da  "Lei  da  Ficha

Limpa" (Lei Complementar n°  135/2010}, nada mais fez dt} que

consagrar a moralidade administrativa, vedmdo a €ontratação de

pessoa que ostente alguma representação julgada prücedente pela
Justiça Eleitoral ou €Ündemção criminal, ambas cüm trãnsito em

ju|gado (artigo  i°, §§  i° g 2°} e, aindat reputmdo €Ümo nulos os

atüs mteriores pmticadüs em desobediência à lei {artigo 3°),

Ação Direta d€ ]nconstitu¢Ínmlidade n° 030 I 346-30,2Ül 1.Ê.2ó+ü0ÜO

voto n° 27.000 - DSR/H
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E ãqui não há se falar em vício de iniciativa,

não se  vislumbrando  na  espécie  qualquer inconstituciünalidadg

formal,  porque  o  estabe]ecimento  de  condições  éticas  mínimas

para   o   Êxercíüio   da   função   pública   é   cürülário   lógico   da
mcrralídade.

Como já dito, a tema Gentral da lei aquí em

apreço é a honorabilidade para o exercício da função pública em

comissão m âmbito da munícipalidade de Mii.assol.  Logo, não

hüuve invasãü de reserva de iniciativa do Poder Executivo para

legislar sobre o tema.

Nesse  sentido,  merec€  destaqug  o  seguinte

precedente dü Supremo Tribunal Federal:
à € RECURS 0          EXTRAO RI}"ÁRI0                      D eclaraçãt}          de

imctmstitucionalidade de dispositivo de lei muniGipal. 2. Dispositivo que

vedava a nom€ação de cõnjuge e parentes consanguíneos ou afins, até Ü

terceiro  grau  ou  por  adoçãü,  do  Prefeito,  Vice-PrEfeito,  S£cretários  e

Vereadüres, para  cargos  em  comissão,  salvo  se  servidores  efetivos  dü

Munici'pio.    3.    ContFariedade   ao   disposto   no   art.    6Üg   11,    `b',    da

Constituição  Estadual, pcLr vício  forinal  de ini€iativa.  4.  Pr€cedente  do

Plenário d£sta Corte, na ADIN  152l-4-RS, que indeferiu, por maioria, a

susFensão  €aute]ar  de  dísposítívo  que  dizia  respejto  à  prüibição  de

ocupaçãü  de   oaü.go   em  Çomissãü  por  cônjugcs   ou   companheiros  e

Parentgs  Gonsmguíneüs,  afins  ou  por  adoção,  até  Ü  segundo  grau.  5.
R€Gurso extraQrdináriü conhecido e provido. Arastado o víciü foi.mal."

Ação Direta de ]nconstitücionalidade n° 030] 346-30.2011.8.Z6.0000

voto nQ 27.000 - DSR/H



..J

`- -EEi\t_i.F.i
-`=i:l-:+hüç+ür

14

PODER JUI}IC]ÁRlo
TRTBUNÁL DE JUSTIÇA D0 ESTAD0 DE SÃO PÂULO

{RE  n°  183.952-Oms,  rel.  Min.  Néri  da  Silveira, j.  19.3,20Ü2}  {grifos

atuais).

No  m£smo  semtido  É a decisão  monocrática

proferida nü Recurso Exti`aürdinário n° 372.911-SP, da lavra do

Min. Gi]mar Mendes, na qual deu-se provimmtü aü rÊüurso para

afastar  a  alegaçãü  de  ví¢io  fürmal  quantü  à  iniciativa  para

propositura  de  prüjeto  de  lei  por  parte  do  Poder  Legiglativo
Munícipal,  porque,  naquele  ¢aso,  o  diploma  ]egal  obj€tivava

evitar a prática do nepotismo {Lei do Município de Bebedouro-

SP} {decisão publicada no DJ em 8.6.2007}.

Em   24    de   maio   de   2ÜÜ6,    quando    do

julgamgnto    da    Ação    Direta    de    lncomtitucionalidade    n°
122+101+Ü/1-0Ü,   que   também   cuidou   de   situação   sem€lhante

{evitar o nepotismo m preÊnchím€nto de cargos em comissão},
este C. Órgão Especial asgim se pronunciou, vgrb{+S:

"Ní}s regim€s dÊmocrátícos o pí}va d€lega podBres, não sá de lggislflçã®,

mas e sobretudo de fiscalização,  a seus mandatário.s nas Câmaras, parii

que  asseg"em wm  goMgrní}  probo  e  eJiicienle  (Carl  L.  Beckert,  Múdern

I}ernacraçyt NÜva Yürk,1941, pp 7 I e ss}.

RH

Pod€mc}s   suster[Íar,    em   f;ace   dos   meios   coristifucicinais   postos    à

d±si}osiçãci dos admírtistrfldc}s notadrÊmEnte dí} dísposio no ürt.  3 } ,  § 3a, dfl

CF,  qti3  a ftsctilizaçãü  da  ¢ünduiü dos  governantes,  qt!e  antes  era  um

privilégio  dc}  Pod€r  Legíslcttivo,  ria  aíualidade  se  estendeu  aü  própric}

cidadão,  e  em gspecial  ao Gortíribflir3i€>  quS  hoje  em  d±a +em tim dÉrgííc)

Ação Díreta de lnconstítucionalidade n° 0301346-30.20 ] 1.8.26toooo

voto "° 27,Ü00 -DSR/H
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suhüetiMo  tio   governo   hor3esto.   A  rnoralidade  púbticti  e   a  probidade

administrativa dôs agerites do podgr são um dirgiío da pcivo, daí a razãa

porque ci controle da tegalidade da AdmiFiisÉraçHo fioí ampliado afé o maís

sfmplSs  cidadão  {CF,   art.   5°,   LXXII1}.   Mas  nem  pcir  isso  descctbe   à

C:âmara fiscalizar. €cmtrolar e reprimÊr os atcis do Execwíiví}, na medída e

pela fic}rma qtie a CorEtií#Íçãa da Rep*bl±ca e a iei orgânica dc+ Mumicípío

lhe  assegurflm.  Tratcmdo-se  dg  corTírole  palíiicü,  sá  alcança  os  ageF3Íes

polfticos,   e   não   os   s£rvídores,   suüe#os   acj   cDntrole   itierárquií:o   dü

EXÊ¢u[iva.

Di#n+e  do que,  nã¢  há comü  s€  recünhecer  a  incoristitu¢Íonalidflde  de

refieridfl diploma legal, €m razão da matéria por ele r&grada, que, repita-

se,  objetivfl  impedir  a  práfica  dü  "pcitismo  nDs  Podergs  Execuíi:NÜ  e

Legislaiipo.  Assim sendo,  encorirra-se em consoriância com os prirtcípios

constttucionais,  não  se  exÉraindo,  de sgu exame,  qualquer  uswrpação de

mct{éria,   Suüa   iniüiatÉva  para   elaboraFão  de  projeta  de   le±   sgSa   da

corrípefência exclwíva do Chef;e dü Poder E}cecuíívo, bem cümoi, inexistiu

ofiensa ao princfpio da sepcmção dos padgres, d€ observânc±a obrlgatória

pelosMUHicípios".

N€ste  m£smü julgadü  acima  citado,  Ü  Des,

Laerte Nürdí, ao pmferir seu vüto, salientou que "pouco imporia

a iniciativa parlamentfft pois não há inGonstitucionalidade na lei

que,  em  verdade,  atÊnde  aos  princípios  da  impessoalidade  e
moralidade administrativa".

Aqui  merece  destaque  o  qumto  ponderado

pgla Procuradoria Geral dg Justiça, tJ€rár.£:

Ação Direta de lmonstitu¢Íúrialídade "° 0301346-30.2011 +8+26,0000

voto n° 27.0Ü0 - DSR/H
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`.A pr'ímeira impressão, extraída do í"t.  24t  § 2°,  1  e 4, da Consstiuição

Estad:ual,  qw rÊprúdü o ari,  61,  §  1°',11.  a e c]  dü C:onstituição  Federtil,

tenide a "ma respasta pasftiva.

Porém,    essa    quSstão    recebeu    difieremíe    traiai%€n[o    €m    stiuação

absc}htamente  similar,  consisterite  na  edíção  de  regras  de  combatB  ao

nepotismo.  afiinal,  ti  exigência  de  hamii`abiiidad€  para  o  prüvímemo  de

cargos Fúblicos é algo que se situa na raio de incídêncifl do princípio dfl

moralidflde   adminisrratíva   (art.    37,    C:onsiííuição   Fed¢ral:    art.    111,

Constí"Íção Estad:ual}. base que "me a legistação reacionária ao neFciiisma

e   dS   fldoção   da   'fiicha   limpa'   rw   prwimertio   de   ¢argos   públícos

ccimíssionados.

Se, como Htiqu€la t&ípóÉesg semelhcLntet concluiu-s€ que o prir&cipiai dt.

wwt`alidflde  udminislrcttivü  era  basttint€  ptim  oríentar  a  crhção  e  ti

interpretflçãfl  de  normfl  restrilíua,  a  sfllusão  deste   caso  d¢ve  ü!doíHr

Edêntí€as premíssuH5, lt±mbruiado-s€ qu€ com rüzão D.ióges*es Gaspcirimi não

visualiaou st prt}ibs€ão do nepotísiaao nu!s mti±ér.ms da reser" de in,fciaiiwa

ti3gish±im   do   C:hgfi€   do   Poder   Exe€uiím   {`Nepatismí}   pol{tico',    in

Cúrrupçãü,  Ética  e  Mciralfdade  Admirtis[ra{ipa,  Belo  Horfzortte:  Ed±türa

For#m, 2flfl#, pp.  7j-96j " {fls. 504) (grifüs atuais}.

Estg     C.     Órgão     Esp€cial     também     se

pronunciou   no   sentido   da   constitucionalidade   de   leis,   de
iniciativa    parlamentar,     que    visavam    a    moralização    no

preenchimEnto  dos  cargas  gm  €omissão,  como  se  verifica  dos
seguimeg precedentes: ÁDIN n°  148.484-0/8-Ü0, re]. Des. Palma

Bisson, j. 2.4,20Ü8; ADIN n° 129.500-0/3-00, rel. Des. Aloísio de

Aç#o Diiieta de lnçoTLstftuçionalidad€ n° 030 I 346-3Ü.201 ] ,S.26.000Ü

vc}to nt' 27.Ü00 -DSR/H
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Toledo Césm, j.18.4.2007; ADIN n°  122.1Ü1-0/lS rel. Des. Ruy

€amilo, j + 24.5.2006+

Em suma,  tem-se como correta a conclu5ão

de que a exigêmcia de critériüs mínimos de hünorabilidade para o

exemíôiü da fimção pública é matéria que não se insere na £sfera

da iniciativa lÊgislativa privativa do Chgfe do Poder Executivo,

Portanto, a Lgi Municipal n° 3,441, de 30 de

setembi.o  de 2011,  de Mirassül,  não padeçe  de vício fomal  de

iniBiativa eí portanto, não houve vjolação do artigo 24, § 2°, item

1 da Cúnstituição Bmdeirmte.

Por fim, bem obsgrvou a Procuradoria Geral

de; ]ustisa cTue "não se vislumbra ângulo para ci sucesso da ação

mesmci em f;ace dfl ncfrr'na que assina prcHci pcira excirierações de

nornE±ações pretérítas €m descompasso cc)m a leí {cirt. 6D}. Coma

já julgfldc} neste egrégiü Tr±bw:nal d€ Justiça em fiurSdamg#Íação

integralmeníe  aFroFriada à  hipótese,  `não  ÍErá sg#tidci  fl}gum

prci±hir a cidmiristrador de praticar o nepotismo, a rtão ser se f;cJr
tamhém para impor àquigle a ccribição da prática que esíiver em

curso, f;azertdc}-ci  exonerctr  Üu dem#ir  os  pcirgn±es  cm resctnd:Ér

seus ccmíratos de trabalho, o quet dn:Ía vênia, nãa deixa de ser

d€sposição pc[ra o fiwiwro. ccim jbrça de exíirpc[r qualqugr sgmtido

rg#oc{ÍfNo  da  norma  grfl;  exan'ie'  ¢JSP,  ADI   148.484-0/8-0#,

Ação Direta de lnconstítucionalidade n° Ü301346-30.201 1 +S.26.0000

voto nD 27.0ü0 - DSR/Il
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P0I}ER JUDICI ÁRI0

TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTAD0 DE SÃO PAULO

Orgão Especial, R€l. Des+ Pfllma B±sscmr m.v„ Ü2.04.2008} " yFIS.

506/507).

Em   síntese,   Ú   diploma   l€gaL   em   anáLise

afigura-se  congruentÊ  ccm  a  Cünstituição  do  Estado  d£  São

Paulo.

4,  Posto  isso, julgo  improcedente  a  ação  e,

consequentem€ntet nevogü a liminar deferida a fls. 22/23+

CARLOS AUGIJST0 DE SANTI RIBEIRü
Relator

Ação Direta de liiconstitucíonalidade nü 0301346-30.201 ] .8.26`00ÜÜ

yoto nü 27+00Ü - DSR/H



Pesquisa Avançada

Tema

29 - Vício de iniciativa de leE
municipal, proposta pelo Poder
Legislativo local, que veda a
contratação de parentes de io e 2o
g'raus do Prefeito e Vice-Prefeito para
ocLiparem cargos comissionados]

Há Repercussão?
Sim

Relator:  MIN. CÁRMEN  LÚCIA

Leading Case:  RE 570392

Ver descrição [+]

Ver tese [+]
Leis que tratam dos casos de vedação a nepotismo não são de iniciativa exclusiva do Chefe do
Poder Executivo. [-]
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Andamentos
T`m-l^~-~::::-+*ll--.LJ-

06/04/2015

04/03/2015

aixa  definitiva

"jLJridiiblJL„

os autos, Guia

ansitado(a)
mJ_uJçE_d`

ig/o2/2015!i::#C#D]E

i'à/i`272^õiz

11/12/2014

l_g:uE1:c_:`;m:iop![
i Juntada

Julgado mérít:o
de tema com
repercussão
geral

i!  no  DJE

31/10/2014

Recursos

367/2015  -TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
STADO  DO  RI0  GRANDE  DO  SUL

9a/Pi/_?Q15J

r   ......, \L..Z.  `[t.W<_X  ._,.`..\ ` .,„  À--._~, . `L`q`  m«mh`r.m ,,1,`. +h-r.. ]r 7|,.-C,=-ml_^, -.

DATA DE  PUBLICAÇÃO  DJE  19/02/2015

TRIBUNAL
PLENO

DocL]mento

ATA  }}  Inteiro teor do
NO  12/2015.  DJE  no 32,  divulgado em
18/02/2015

acórdão

âLâlgaod:6iíeo5;ói;í%3:4nJE no 25,              !:
lü
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da certidão de julgamento referent:e à sessão    ii
'       -1         ,   .
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as preliminares.  0 Tribunal,  por maioria,
vencido  o  Ministro  Marco Aurélio,  deu
provimento ao recurso para cassar o acórdão
recorrido, reconhecendo constitucíonal a  Lei  no
2.040/1990  do  Município de  Garibaldi,
firmando-se a tese de que leis que tratam dos
casos de vedação a nepotismo não são de
iniciativa  exclusiva  do Chefe do Poder
Executivo, tudo nos termos do voto da
Relatora. Ausente, justificadamente, oMinistro i
Ricardo Lewandowski  (Presidente), em viagem
à ltália  para  participar da "101a Sessão
Plenária da Comissão de Veneza".  Presidiu o
julgamento a  Ministra Cármen  Lúcia  (Vice-
ErÊsjg£~P2ÉÊL  plenário,11.12.2014.                _,Á".\L ".j"^`-+'`iírpmA_UiAT.J-õ_5_o72ii2TÍ)5j'É'-À"à`2diú;`-ày;_j'L"|õ'à`áà_e_;íi

30/10/2014

Pleno em  24/10/201417:07:50

m._m...~..,~„,7.+LELÊ.nárjg.`w.~..``.,n~tiTW.`u.7__y^`[..^T_`\.

24/10/2014 Inclua-se em
pauta -  minuta
extraída
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RJMB,  PGR -Opina pelo não conhecimento do
recurso extraordinário, caso contrário,  pelo
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Decisão pela
existência de
repercussão
geral

VIRTUAL

li

Decisão:  0 Tribunal  reconheceu a  existência
de repercussão geral da questão constitucion
suscitada, vencído o Ministro Cezar Peluso.
Nãci se manifestou o Ministro Joaquim
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PREFEITURA DE JACAREÍ

CONCURS0 PÚBLICO CPPJ 001/2018

EDITAL CO.MPLETO

A  PREFEITURA  DE  JACAREÍ  torna   público,   nos  termos  do   art.   37,   inciso   11,

Federativa  do  Brasil,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí  e  das  Leis  Municipais  vigentes,  que  realizará
Concurso Público de Provas e/ou Provas eTítulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro
de Cargos da Prefeitura de Jacareí. 0 presente Concurso Público destina-se aos cargos e vagas previstas neste
Edital, para o provimento, em caráter efetivo.

01.  DO CONCURSO PÚBLICO CPPJ 001/2018

01.01.  Os Cargos Públicos serão providos de acordo com  o estabelecido  pelo  Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais (Lei Complementar n° 13, de 7 de outubro de 1993) e posteriores alterações.

01.02. A empresa  responsável  pela organização e  realização do Concurso  Público será a  SHDias Consultoria e
Assessoiia.

01.03.  0 presente Concurso Público terá validade de 2  (dois) anos, a contar da data de homologação de cada
Cargo, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura de Jacareí, por igual período.

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem  informadas
no   site   da   SHDias   Consultoria   e   Assessoria,   portanto   é   de   inteira   responsabilidade   dos   candidatos   o
acompanhamento de todas as dívulgações.

02.  DOS CARGOS

ENSINO  FUNDAMENTAL INCOMPLETO                                               VALOR DA INSCRIÇÃO:  R$ 4,08

Cód. Cargos Va8as PCD Requisitos Mín`imos Ventimentos JómadaSemana)

101 Motorista 10 01

-  Ensino  Fundamental  lncompleto,CNHcategoria``C"ou``D";-Possuirexperiênciacomprovadadenomínimo1anonafunção*;e

R$ 1.712,84
40 horas

-   Possuir  Curso  de  Transporte  deEmergência,conformePortariadoDETRAN/SPn12,de07deJaneirode2000' semanais

* A comprovação da experiência se dará através da Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração em papel timbrado do empregador.

ENSINO  MÉDI0 COMPLET0                                                           VALOR DA INSCRIÇÃO:  R$ 5,22

Cód. Cargos Vagas PCD Requisitos Mínimos Vencimentos
JornadaSemanal

301 Agente de Desenvolvimentó lnfantil 75 08 -Ensino Médio Completo. R$  1.712,84
40 horassemanais

ENSINO  MEDIO  COMPLETO COM  CURSO TECNICO                                  VALOR DA INSCRIÇAO:  RS

Cód. Car8Os Vagas PCD -Requisitos Mínimos Vencimentos JornadaSemanal

401 Fiscal Ambiental 02

-    Ensino    Médio    Completo    comCursoTécnicoemGestãoAmbiental,TécnicoFlorestalou

R$ 1.525,88
40 horas

Técnico     em     Meio     Ambiente     eCarteiraNacionaldeHabilitaçãocategoria"8". semanais
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ENS]NO  SUPERIOR  COIV]F1111, VALOR  DA  INSCR[ÇÃ0:  R$  7i55    ___.T

``\

•ffilh' . k' . ,ej --R  am IITIGHFI Rffl"Bsffi®MffffiBrnnçs           --,^   +.`  `   - WfflGüffii)GfiK¥
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-501
Engenheiro Ambiental 02

-    Ensino    Superior   Completo    emEngenhariaAmbientaleRegistronorespectivoConselhoProfissíonal.

R$ 3.652,78
40 horassemanais

502 Executivo  Público 20 02

-    Ensino    Superior   Completo    emDireito,Administração,

R$ 3.652,78
40 horas

Contabilidade,  Economia ou GestãoPública. semanais

503 Geólogo 01

-    Ensino    Superior   Completo    emGeologiaeRegistronorespectivoCcinselhoProfissional.

R$ 3.652,78
40 horas`,'`::egÀ#P*,`

eneícios                                                                                                                                                                                                                           .^ '`..\®`                               `.
;  _rÀ                                        „--?'`t

;='•::`-:+%-t-;j
\`ú~`.gii_Í.,.J,

a)  Vale  Refeição;

b)  Vale Alimentação; e

c)  Vale transporte conforme decreto n9 848/2007 e lei n9 5099/2007.

02.01. As Atribuições,  assim  como  os  Programas de  Prova  de  cada  Cargo estão  definidas  nos Anexos  deste
Edital Completo.

02.02.  DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS

a)  Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admíssionais;
b)  Possuir,  no  ato  da  Nomeação,  a  escolaridade  mi'nima  exigida  para  o  provimento  do  Cargo,  bem  como  os

requisitos constantes no ltem 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no
exterior (certificados,  diplomas,  histórico escolar)  poderão ser aceitos  para fins  de  Nomeação somente se
revalidados  ou  convalidados  por  autoridade  educacional  brasileira  competente.  Estes  documentos,  bem
como   quaisquer   outros   obtidos   no   exterior,   deverão   estar   acompanhados   de   tradução   pública   e

juramentada;
c)   Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, no momento da nomeação o candidato deverá comprovar

a escolaridade exigida, sendo aceito no mi'nimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau;
d)  Quando houver Cargos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Nomeação,

documento de registro VÁLIDO no respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo;
e)  Apresentar l:odos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com comprovante

da  última votação,  podendo substituir o  comprovante  por declaração de  regularidade na Justiça  Eleitoral).
Para  os  candidatos  de  sexo  masculino,  apresentar  todos  os  documentos  citados,  mais  o  certificado  de
regularidade no serviço militar, quando for o caso;

f)   Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferjda igualdade nos termos do Decreto
Federal  n9  70.391/72  e  do  Decreto  Federal  n.9  70.436/72.  No  caso  de  brasileiro  naturalizado,  documento
expedido pelo Mínistério da Justiça;

`-g)   Esta.r em dia  com o serviço  militar, se do sexo masculino;

h)  Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais;
i)   Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições

para   o   pleno   exercício   do   Cargo,   comprovada   em   inspeção   realizada   pela   Medicina   do   Trabalho   da
Administração Púb]ica,-

j)   Se  aprovado  e  nomeado,   o  candidato,  por  ocasião  da  posse  será  submetido  ao  exame  médico   pré-
admissional, de caráter eliminatório,  a ser realizado pela Administração,  para constatação de aptidão física
e mental;

k)   Não ter sofrido nenhuma condenação criminal transitada em julgado;
1)    Não registrar antecedentes criminais,  impeditivos do exercício do Cargo Público, achando-se no pleno gozo

de seus direitos civis e políticos;

m)Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da Posse e não ter completado 75 (setenta e cinco)
anos, idade esta para aposentadoria compulsória dos servidores público;
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n)  Apresentar no ato da  Posse declaração` quanto ao exercícío ou  não de cargo,  emprego ou função pública e
sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;

o)  Não ter anteriormente, contrato de trabalho com  o  Poder Público rescindido  por justa  causa  em  razão de
demissão a bem do serviço público; e

p)  Não ter sido demitido ou ter sofrido destituição de cafgo em comissão, conforme preconizam os artigos 240,
1,  V,  Vlll,  X e Xl  e  245  da  Lei  Complementar ng  13/93  ou  exonerado  "a  bem  do serviço  público",  mediante
decisão transitada em j.ulgado em qualquer esfera governamental.

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura
de Jacareí e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração.

02.02.02.  0  candidato,  no  ato  da  Posse,  não  deverá  estar  incompatibilizado  em  outro  Cargo  Público.  Não

poderá  estar  exercendo  cargo,  emprego  ou  função  pública,  previstos  no  art.  37,  inciso  Xvl,  da  Constituição
Federal.

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos,  importará  na ELIMINAÇÃO do

presente Concurso Público.

03.  DAS INSCRlçõES

03.01. As inscrições serão realizadas excIUsivamente via lNTERNET, conforme segue:                              'L\ m`m=7i.---:=.."~¢j

sj¢e\: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br                           -`~.`ü:':iT~L:~oF

S_-

•+ Das O8:00h do dia 3 de setembro até as 23:59h do dia 1 de outubro de 2018.mS

ó

Para   efetuar  a   jnscríção,   o  candidato  deverá  acessar  o  site  www.shdias.com.br
`,',

localizar o Concurso Público CPPJ 001/2018 e preencher corretamente todos os dados

8., `1

•t a B S
r§,y solicitados  no  Formulário  de  Cadastro  e/ou  da  lnscrição.  Ao  final  deverá  clicar  em't-_--__--_,_-_''

't v

I
Gerar  Boleto     que  devera   ser  impresso  e   pago  ATE  A  DATA  DE  VENCIMENTOEXPRESSANOBOLETOBANCÁRlo.

03.02.  Dados  necessários  para  realização do cadastro e/ou  inscrição:  Cargo  pretendido,  Nome  Completo,  RG,
CPF,   Sexo,   Estado   Civil,   Data   de   Nascimento,   Escolaridade,   Endereço   completo,   CEP,   Gdade,   Telefones

(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem informar
corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição.

03.03.  DOS REQUISITOS E CONDlçõES PARA A INSCRlçÃO

a)  Ao  inscrever-se o candidato estará declarando,  sob  pena  de responsabilidade civil  e criminal, que  conhece
na íntegra e aceita todas as regras e critéríos do Edital Completo do presente Concurso Público;

b)  Preencher corretamente todos os dados do Formulário de lnscrição (exclusivamente via INTERNET) e efetuar
o pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e

c)   Especificar  no  Formulário  de  lnscrição  se tem  Deficiência.  Se  necessitar,  a  Pessoa  com  Deficiência  deverá
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. 0 atendimento das referidas condições somente
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de lnscrição.

03.04.  0  candídato,  ao  efetivar  a  sua  inscrição,  manifestará  ciência  quanto  à  divulgação  de  seus  dados  em
listagens  e  resultados  no  decorrer  do  Concurso  Público,  como  Nome  Completo,  número  do  documento  de
identificação  (RG),  data  de  nascimento,  notas,  pontuações  e  desempenho  nas  fases  previstas,  condição  de
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações
são essenciais para a  publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores
neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias
Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes.

03.05.  Não será concedida isenção do valor da inscrição.

03.06. Os  candidatos  que  se   inscreverem  terão  suas   inscrições  efetivadas  somente   mediante  o  correto

preenchimento  do  Formulário  de  lnscrição  e  o  pagamento do  Boleto  Bancário  até  a  data  de vencimento do
mesmo.

03.07.  0 pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio
candidato.  0  Boleto   Bancário  poderá  ser  pago  em  qualquer  agência   bancária,  casa  lotérica,  terminal  de
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto.
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PALACI0 DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Veto total n° 002/2018

E;m!€riSa:.  T/eto   total   aos   dutóg}rcifios   da  IÁ   7}°

6.226/2018,    que    dipõe    Jobre    reg!ms   gerciis    de

moralidcide    admiiústradva    Pcirci    inuestidum    dos

ag!e7ites Públicos no âf%bito  da Administraíão Pública

Direta   e   lndireta   do   Munúpio    de   JCMareí,    e

eftabelece    Sit%aç~oes    iflpedítiud§    a    yiomeação,    nos

tei'7'}zoS         eí%         que         específtca.        Ausê7icia         de

i7iconstit%cionalidade. Ir}adequa!ão do ueto. Pu£jeição.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 300 -METL -SA] -10/2018

(fls.19/30) por seus pfóprios fimdamentos.

0   veto   total   aposto   pelo   Excelentissimo   Senhor

Prefeito,   sob   o   fimdamento   de   suposta  inconsütucioflahdade,   não   encontí:a

amparo e podeíá sef REJEITADO.

Ao Setor de Pro

]acareí, 22 de o

]orge Alfredo C
Secretário-D£

para pros segmento.

ro de 2018.

Campos

tor hrídico
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